
 
 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Nº PE-022/2025 

 
PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, através dos órgãos demandantes (citados 
abaixo) do presente Processo Administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de 
Contratação, Sr. FELIPE AMORIM OLIVEIRA, designado pela Portaria nº 077/2025 de 15 de 
janeiro de 2025, auxiliado pelos membros da Equipe de Apoio nomeados formalmente por 
meio de atos/portarias juntadas aos autos do processo, torna público que a partir do dia 
05 de junho de 2025 até às 17h00min (horário de Brasília), através do endereço eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, em sessão pública por meio de comunicação via 
internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 
24 de junho de 2025 às 08h:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de 
recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h:01min dará início à classificação 
das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasília) iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº. PE-022/2025, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de 
Preço POR LOTE através de: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E 
VALORES DAS TABELAS ATUALIZADAS (VIGENTE) Á EPOCA DA CONTRATAÇÃO – SEINFRA 
E DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL – 
SINAPI (AMBAS COM DESONERAÇÃO), mediante as condições estabelecidas no presente 
edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021 – Lei de Licitações 
nos artigos 82 ao 86, Regulamentos Municipais, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de 
outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 
 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo:  
SECRETARIAS DEMANDANTES: SECRETARIA DE SAÚDE (SESA); SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO (SEDUC); SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (SEINFRA); SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL (STDS) 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES DAS TABELAS ATUALIZADAS (VIGENTE) Á EPOCA DA 
CONTRATAÇÃO – SEINFRA E DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL – SINAPI (AMBAS COM DESONERAÇÃO); 
FORNECIMENTO: por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de 
direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 
mantidas; 
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ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou 
função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela 
contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de 
contrato com a Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os 
fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação 
da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, 
em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, 
no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de 
governo digital dos seus órgãos e entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para 
os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes 
da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: https://compras.m2atecnologia.com.br/, (PLATAFORMA 
M2A TECNOLOGIA). 
P.M.A: Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Geralmente Jornal o Povo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
D.O.U.: Diário Oficial da União; 
D.O.E.: Diário Oficial do Estado. 
A.R.P.: Ata de Registro de Preços 
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ANEXOS  
ANEXO I – Termo de Referência/Memorial Descritivo 
ANEXO II – Minuta do Contrato 
ANEXO III – Declaração de Habilitação  
ANEXO IV – Declaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de 
ACOPIARA 
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO IX - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas 
ANEXO X - Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) - Lei nº 13.709/2018. 
ANEXO XI – Declaração de Aplicação de Materiais nos Serviços de Engenharia 
ANEXO XII – Minuta da Ata de Registro de Preços  
ABEXO XIII – Mapa de Gerenciamento de Risco 
 
1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO 
1.1.   O objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOIPIARA, QUE COMPÕEM ESTE INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, COM O OBJETIVO DE PREVENIR DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO 
E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS 
E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA E SINAPI VIGENTE (AMBAS COM 
DESONERAÇÃO), AOS PARTICIPANTES QUALIFICADOS ATRAVÉS DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE PRÉ QUALIFICAÇÃO Nº 002/2025.  
1.2.  A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com 
o arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 
14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos 
interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao 
ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela 
oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando 
efetividade para concomitância da execução; 
1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema 
eletrônico. 
1.4. O valor estimado para as futuras contratações será de R$ 9.570.000,00 (nove milhões, 
quinhentos e setenta mil reais), sujeito as incidências tributárias normais, e divididos da 
seguinte forma: 

 
 



 
 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
VALOR 

ESTIMADO 

% MÉDIO DE 

DESCONTO 

01. 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (EQUIPAMENTOS 

CORRESPONDENTES AOS BENS IMÓVEIS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO), COM O OBJETIVO DE PREVENIR DESGASTES, 

PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE 

MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS 

E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA E SINAPI 

VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO), 

6.715.000,00 6,13% 

02. 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE SAÚDE (EQUIPAMENTOS 

CORRESPONDENTES AOS BENS IMÓVEIS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE), COM O OBJETIVO DE PREVENIR DESGASTES, 

PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE 

MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS 

E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA E SINAPI 

VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO), 

2.145.000,00 6,13% 

03 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (EQUIPAMENTOS 

CORRESPONDENTES AOS BENS IMÓVEIS DAS SECRETARIAS 

DO FUNDO GERAL), COM O OBJETIVO DE PREVENIR 

DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR 

PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE 

RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA 

SEINFRA E SINAPI VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO), 

500.000,00 6,13% 

04 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

(EQUIPAMENTOS CORRESPONDENTES AOS BENS IMÓVEIS 

DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL), OBJETIVO DE PREVENIR DESGASTES, PLANEJAR A 

CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A 

GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E 

210,000,00 6,13% 



 
 

 

MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA E SINAPI 

VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO), 

VALOR ESTIMATIVO DESTE PROCESSO R$ 9.570.000,00 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: suporte@m2atecnologia.com.br.  
2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;  
2.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso;  
2.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e, 
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital.  
2.3.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema 
de registro cadastral unificado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) ou SICAF, bem como do próprio Poder Executivo de ACOPIARA/CE, 
conforme art. 87 da Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser não unificado, a licitante deverá 
solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitação, 
considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro. 
2.4. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, 
a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá 
apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido, nos termos 
do Decreto 8.538/2015.  
2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2 e na 
respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o 
licitante não adote as providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou 
tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá 
ser declarado inidôneo (art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/2015).  
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2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 
2.3, mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS – CND) e de 
regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação 
condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 
certame.  
2.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição.  
2.8. O prazo de que trata o item 2.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 
e durante o transcurso do respectivo prazo. 
2.9. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.4 e 2.6, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
2.10. Não poderão disputar esta licitação com base no art. da Lei 14.133/2021;  
2.10.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n. º 
14.133/2021 e que não tenha restabelecido sua idoneidade;  
2.10.2. Com falência decretada;  
2.10.3. Consorciada;  
2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de ACOPIARA/CE;  
2.10.5. Em regime de concordata;  
2.10.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre 
suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja 
ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de 
ACOPIARA/CE;  
2.10.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 
2.10.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
2.10.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133/2021.  A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
2.10.11. Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.10.12. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses 



 
 

 

do §5º do art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida 
Lei. 
2.10.13. Vedada participação de consórcio. 
2.10.14. Aquela que não atenda as condições deste edital e seus anexos. 
 
3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.  
3.1.10.2.  O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei nº 
14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, 
por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se permitirem, 
inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor.  
3.1.10.3. A Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE convocará a licitante vencedora para 
assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento de aviso convocatório. 
3.1.10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
3.1.10.5. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços/aquisições vinculados a 
este edital em até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrato.  
3.1.10.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das 
sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. º 14.133/2021. 
3.1.10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.1.10.7.1.  
3.1.10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 
3.1.10.7, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 



 
 

 

3.1.10.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário;  
3.1.10.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
3.1.10.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 
a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, 
devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 
no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo. 
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do 
sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da 
data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. 
As respostas divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 
4.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 4.2, o 
Agente de Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no 
sistema utilizado na realização do certame. 
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço: https://compras.m2atecnologia.com.br/, com a 
informação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de 
Contratação responsável. 
4.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais 
mediante comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 
4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e deverão 
serem motivadas pelo agente, nos autos do processo de licitação. 
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio 
da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, caso as empresas não anexarem documentos de 
habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será automaticamente 
inabilitada.  
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente 
poderão ter as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
5.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda 
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em 
contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de 
preços. 
5.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 
(trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação; estes documentos deverão 
ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cópias, deverão ser autenticadas. 
5.2.5. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-lo no prazo 
máximo de 02 (duas) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, 
ser desclassificada ou inabilitada. 
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de 
Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e 
enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, 
caracterizando o produto/Serviço proposto no campo discriminado e/ou anexada, através 
de percentual de desconto (ao qual não incidirá no valor global estimado de cada item, e 
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sim da peça orçamentária dos serviços que serão executados), de forma clara e precisa, 
limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de valores ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento ater mais de um resultado em conformidade com 
o modelo do sistema. 
6.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser 0,01% (zero virgula zero um por cento). 
6.3. Os itens deverão ser cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de medida 
consignada no edital. 
6.4. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
entrega/execução dos produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais 
ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 
6.5. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.  
6.6. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
6.7. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados 
em moeda corrente nacional. 
6.8. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
6.9. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, 
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que 
não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
6.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele 
lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o 
Agente de Contratação proceder às correções necessárias. 
6.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores inferiores estimados (maior 
percentual de desconto) para a contratação. 
6.13. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global 
por lote, expresso em reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por 
lote. 
6.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. 
6.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade 
conforme licitado. 



 
 

 

6.16. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo 
de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
6.17. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação do serviço e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como 
a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente 
às Lei N°. 14.133/21. 
6.18. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do 
sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente 
de Contratação de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio do sistema. 
6.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA 
SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar exclusivamente por 
meio do sistema: https://compras.m2atecnologia.com.br/, concomitantemente à proposta 
de preço, a documentação relacionada abaixo, até a data e o horário limites estabelecidos 
para abertura da sessão pública (NO ATO DA ANEXAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL). No 
caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estar perfeitamente legível  
7.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de ACOPIARA/CE, na forma dos artigos 
62 a 70 da Lei Nº. 14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo 
Agente de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou  Carteira de Habilitação do(s) 
sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 
Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
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d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 
 
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;  
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 
aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
 
7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da 
certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº. 1.751/14. 
7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação 
certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da 
certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
7.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial 
da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 
apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante. 
7.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 
(2023/2024), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos 



 
 

 

termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor;  
7.4.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba: 
a) BP - Balanço Patrimonial;  
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;  
c) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE 
(podem ser assinados digitalmente), fundamentado no § 2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 
4º do art. 177 da lei 6.404/76; alínea a, do art. 10, da ITG 2000 (R1); d) Indicação do número 
das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do 
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no § 2º 
do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 
2000 (R1);  
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, 
etiqueta, chancela do órgão ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 
10.406/02 e alínea b, do art. 10, da ITG 2000 (R1). 
f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 
1.00 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 
f.1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) = AC + RLP/PC + ELP, onde: 
AC é o Ativo Circulante; 
PC é o Passivo Circulante; 
RLP é o Realizável a Longo Prazo; 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
 
f.2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = AC/PC, onde: 
AC é o Ativo Circulante; 
PC é o Passivo Circulante; 
 
f.3) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG) = AT/PC + ELP, onde: 
AT é o Ativo Total 
AC é o Ativo Circulante; 
PC é o Passivo Circulante; 
 
7.4.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira 
por parte do licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço 
Patrimonial apresentado a qual viabilizem a realização dos cálculos, o(a) Agente de 
Contratação poderá agir nesse sentido, de modo a comprovar o cumprimento a este 
quesito.  
7.4.1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 



 
 

 

Conforme Súmula TCU nº 289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que 
promovem procedimentos licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os 
mais adotados nos seguimentos de licitações dentre os índices contábeis. Primeiramente, 
porque as suas fórmulas não incluem rentabilidade ou lucratividade das licitantes. 
Segundo, porque: (1) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em 
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar 
suas obrigações, com vencimento neste mesmo período; (2) Índice de Liquidez Corrente 
(ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis 
a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo; e o (3) Índice de 
Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. 
 
Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado “>=1” é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 
1,30; 1,50; etc.), melhor será a condição da empresa. ÍNDICES CONTÁBEIS – Situação – LC, 
LG e SG < (menor) que 1,00: Deficitária; 1,00 a 1,35: Equilibrada; (maior) que 1,35: Satisfatória; 
Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação 
financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: 
LG, LC e SG maior ou igual a 1,00 (um). Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos 
neste instrumento, demonstrará uma situação EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, 
o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando 
em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigência deste instrumento nada mais 
fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, 
uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o 
Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os 
índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de 
segurança na contratação e seguem os índices contábeis mais adotados em licitações pelo 
Brasil. Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa margem a 
permitir índices que refletem situação financeira deficitária, como é o caso do presente 
instrumento. 
7.4.1.4. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC 
e SG, tratados anteriormente, menor que 1,00 (um).  
7.4.1.5. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser 
observada a seguinte disposição:  
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante;  
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o 
lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação 
editado na localidade em que está a sede da companhia.  
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 



 
 

 

sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial.  
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da Licitante;  
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. f) Empresas 
optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu balanço 
patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de 
Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe Instrução Normativa RFB nº 
2003, de 18 de janeiro de 2021 e alterações posteriores. Ficando a exigência do balanço 
patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º 
da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do 
TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, também 
deverão ser apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo 
societário.  
7.4.2. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade 
Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 
30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
7.4.2.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos 
termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 
5º, da Lei nº 11.101/2005.  
7.4.2.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano 
de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para 
habilitação econômico-financeira. 

 7.4.3. Apresentar Garantia da Proposta, nos casos previstos na Lei, no valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor médio estimado para a futura contratação 
(ver item 1.4 do edital), que será liberada de acordo com as condições previstas neste 
Edital, conforme disposto no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas às 
obrigações contratuais. 

 7.4.4. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, 
com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

 7.4.5. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), 
emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não 
anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
 
I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item 
“7.4.2” acima. 
 



 
 

 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.5.1. Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, bem como do(s) 
responsável(is) técnico(s), sendo eles: ENGENHEIRO CIVIL E/OU ARQUITETO, ENGENHEIRO 
ELETRICISTA; ENGENHEIRO MECÂNICO E ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO), 
acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), acompanhado da(s) carteira(s) 
profissional(is) dos mesmos, que conste com aptidão para desempenho de atividade 
pertinente ao objeto da licitação, junto aos Conselhos Regionais (CREA/CAU). 
7.5.2. Comprovação da EMPRESA possuir, na data prevista para entrega dos documentos, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) execução dos 
serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, através de 
contrato(s), atestado(s) e/ou documentos similares, pertinentes às respectivas parcelas 
de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, que tenham 
sido: 
 
a) CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 

RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACOIPIARA, QUE COMPÕEM ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, COM O OBJETIVO DE 
PREVENIR DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE 
MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, COM NO 
MÍNIMO 50% DO VALOR ESTIMADO PARA ESTE PROCESSO (COMPROVAÇÃO ESTA 
ATRAVÉS DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU ATESTADOS); 

 
7.5.3. Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico no seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo CREA/CAU, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou 
certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA/CAU, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), os serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, 
atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de 
Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 
Técnica dos serviços, tenham sido: 
 
a) CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 

RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACOIPIARA, QUE COMPÕEM ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, COM O OBJETIVO DE 
PREVENIR DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE 
MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS. 
 

Parágrafo Único: apresentação do acervo da empresa e do responsável técnico deverão 
ser grifados, para melhor didática de análise por parte do Agente de Contratação. 
 



 
 

 

7.5.4. Apresentar comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do(s) 
atestado (s) e/ou da (s) certidões de acervo técnicos, mencionada no subitem “7.5.3.”, 
deverá comprovar através de cópia, os seguintes requisitos: 
1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, expedida pelo Ministério 
do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação 
do profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses 
imediatamente anteriores a presente licitação; 
2) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, 
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da 
publicação deste edital; 
3) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a 
função, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de 
firma individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, 
devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou; 
4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do 
prazo de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de 
serviço, registrado em cartório, e, com validade dentro do prazo deste certame. 
7.5.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início e 
término dos serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome 
dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 
CREA/CAU. 
7.5.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente 
materiais devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e 
qualificados na Prefeitura Municipal de Iracema, conforme ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE 
APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
7.5.7. Apresentar declaração individual de disponibilidade para a execução dos serviços, 
de todos os responsáveis técnicos solicitados no item 7.5.1. 
 
7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a administração pública e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO IV) 
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através 
deste Edital (ANEXO III). 
7.6.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de 
ACOPIARA do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
7.6.4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta 
(ANEXO VIII); 
7.6.5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); (ANEXO IX). 
7.6.6. Apresentar Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) - Lei nº 13.709/2018 (ANEXO X).] 



 
 

 

7.6.7. Apresentar Declaração de pré-qualificação para a participação do presente processo 
administrativo, assinada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO Sr. FELIPE AMORIM OLIVEIRA, 
citando que a empresa participante se qualificou previamente para o presente processo 
administrativo. 
7.6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de ACOPIARA/CE, a 
documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) ou SICAF atualizado junto ao Município de ACOPIARA/CE 
(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja 
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente. 
7.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de 
ACOPIARA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao 
disposto neste edital. 
7.6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos 
e formas. 
7.6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam 
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar 
declaração, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a 
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06 e suas alterações. 
7.6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no 
Título IV, Capítulo I, da Lei 14.133/2021, sendo facultado ao Município de ACOPIARA/CE 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
7.6.12. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 
conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021.  
7.6.13. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos 
existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-
TCU-Plenário. 
 
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o 
número do CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão 
estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita 
Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem 
assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento 
comprobatório da autorização para a centralização. 
 
Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços 
for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz 
e da filial simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o 



 
 

 

número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
Parágrafo Terceiro:  Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará 
sujeita à tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas 
no presente Edital. 
 
8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão: https://compras.m2atecnologia.com.br/. 
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de ACOPIARA/CE, designado 
como Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o Sistema: https://compras.m2atecnologia.com.br/,”. 
8.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das 
disputas através do sistema eletrônico. 
8.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e 
divulgação dos preços das propostas de preços recebidas, passando o Agente de 
Contratação a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
8.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este 
será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
8.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas 
apresentadas. 
8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será 
permitido o cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou 
complementação. 
8.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação 
verificará a conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
8.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas 
pelo Agente de Contratação, em ordem crescente (por percentual de desconto), e somente 
estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de exclusividade 
nos moldes da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas 
alterações. 
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas, o Agente de Contratação 
dará início à fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances 
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crescentes pelo aumento do percentual de desconto, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico. 
8.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade 
do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu 
recebimento e do respectivo horário de registro e valor. 
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a 
lote, podendo a disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
8.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance superior ao seu último lance 
anteriormente registrado pelo sistema. 
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor 
do maior lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
proponentes.  
8.5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser 0,01% (zero virgula zero um por cento). 
8.5.8. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado 
o lance mais vantajoso (de maior percentual de desconto), para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação 
da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do encaminhamento do Agente 
de Contratação. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5.9. O sistema informará a proposta de preços de (de maior percentual de desconto), 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de (de 
maior percentual de desconto). 
8.5.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e 
realizada a classificação final das propostas de preços, o Agente de Contratação 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo 
de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada 
a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados 
por ocasião de favorecimento licito. 
8.5.11. Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, 
sob pena de desclassificação.  
8.5.12. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.13. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 



 
 

 

8.5.14. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido 
dos respectivos encargos. 
8.5.15. Não serão adjudicadas propostas com percentuais inferiores estimados para a 
contratação.  
8.5.16. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou superiores à média (percentual) daqueles apurados pelo Setor de Compras 
do Município ACOPIARA/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha. 
8.5.17. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com 
maior percentual, o Agente de Contratação deverá negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente 
oferecida a fim de conseguir maior oferta, caso não comprovada a compatibilidade do 
licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto 
e fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 
8.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores, àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2., 
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
8.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.4. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação. 
8.6.4.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances.  
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de 



 
 

 

empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos 
do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) 
inferior, neste caso, ao percentual da arrematante que não se enquadre nessa situação de 
empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo 
de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance superior 
ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro 
em situação de empate, realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá 
mensagem. 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de maior oferta ao encerrar a fase de disputa. 
8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
8.7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.7.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.  
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:  
8.7.3.1. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização do 
certame, a retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes 
um prazo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. 
8.7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para 
melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá 
disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam 
de acesso livre ao Agente de Contratação e demais interessados. 
8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.7.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 



 
 

 

proponente. 
8.7.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão 
de Contratação no endereço constante no subitem 5.1 deste edital. 
8.7.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.7.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
plataforma do sítio eletrônico responsável pelo certame: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais 
sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação 
e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo 
Agente de Contratação. 
8.8.1. Ao final da sessão se o preço final seja compatível com os preços de mercado, 
previstos para a contratação, será feita pela AUTORIDADE COMPETENTE a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado: 
a)  A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins 
de análise e parecer;  
b) Depois as AUTORIDADES COMPETENTES para homologação e subsequente formalização 
do Instrumento Contratual. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, 
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu 
prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 
8.9.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e 
seus anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar 
amostras, conforme citado pelo art. 42, parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se 
o sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de 
Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma 
eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura 
da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será 
declarado vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, 
apresentar MAIOR OFERTA POR PERCENTUAL DE DESCONTO, cujo objeto do certame a ela 
será adjudicado. 
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Agente de Contratação ou 
Autoridade Competente — será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do 
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Sistema de Pregão Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, no “chat” de 
mensagem. 
 
Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, se resguarda no direito de 
diligenciar junto ao licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no art. 64 da Lei 14.133/2021. 
 
 
9. DA APRESENTAÇÃO, ACEITABILIDADE E NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE ARREMATANTE 
9.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço 
proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com 
os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados 
solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados na plataforma:  
https://compras.m2atecnologia.com.br/ , dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, após 
convocação do Agente de Contratação através do chat do sistema de pregão eletrônico, 
para que o Agente de Contratação proceda a uma breve análise.  
9.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, 
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada 
em todas as folhas e assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para 
a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição 
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do 
responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em 
nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da 
habilitação; 
d) Apresentar preços completos (com o valor numérico do percentual de desconto), 
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem 
como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos 
exigidos no item 06 (documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo 
com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados 
inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos previstos nas 
Leis Complementares N°. 123/06, nº 147/14 e nº 155/16. 
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9.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de Contratação, caso não 
haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
9.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação 
examinará a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que atenda integralmente ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem 
desclassificadas, o Agente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas de preços 
escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
9.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da administração, para regularização dos 
documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 
 
9.2 DA ACEITABILIDADE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.2.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
9.2.2 - Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver 
menor preço com maior percentual de desconto) com os requisitos do instrumento 
convocatório, será desclassificada aquela que:  
9.2.2.1 - Contenha vícios insanáveis;  
9.2.2.2 - Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 
convocatório;  
9.2.2.3 - Apresente preço manifestamente inexequível;  
9.2.2.4 - Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 
Pública;  
9.2.2.5 - Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 
convocatório, desde que insanável.  
9.2.3 – O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada.  
9.2.3.1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei 14.133/2021.  
9.2.3.2 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da 
Lei 14.133/2021.  
9.3. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 



 
 

 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e, 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
9.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 
nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.5.1.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
9.5.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
9.5.1.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação.  
9.5.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os requisitos deste edital. 
9.5.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.5.4. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da 
Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante 
mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação.  
9.5.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.  
9.5.6. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 
 
10- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Adjudicação e a Homologação dar-se-á pela Autoridade Competente.  
10.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes 
vencedores dos lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme 
o Anexo XII deste edital.  
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10.2.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o 
produto/serviço com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame. 
10.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de 
assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado 
uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.  
10.4. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro 
licitante pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, desde que respeitada a ordem de classificação, 
para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a 
Ata de Registro de Preços.  
10.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
10.6- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao 
direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por 
escrito. 
 
11- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
11.1. A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, ao qual 
será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.  
11.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo XII) será assinada pelo 
Ordenador de Despesa da SECRETARIA, ou, por delegação, por seu substituto legal, pela 
AUTORIDADE COMPETENTE e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e 
identificado.  
11.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem 
cotar os serviços/produtos ora licitados com preços iguais ao do licitante vencedor, na 
sequência de classificação do certame.  
11.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração 
a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal constantes dos 
artigos 86 a 86 da Lei Federal 14.133/2021, alterada pela Lei 14.770/2023, sendo assegurado 
ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.  
11.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de 
Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado.  
11.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem 
definidos no instrumento contratual e nos locais especificados no (Anexo I) - do Termo de 
Referência deste edital.  
11.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição 



 
 

 

de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e 
concordância do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as Legislações vigentes. 
11.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro 
de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado. 
11.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 
este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo 
constante do parágrafo 4º, art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata 
por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor 
detentor do preço registrado, obedecida a ordem de classificação.  
11.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se 
tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou 
impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de 
interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.  
11.11. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro 
de Preços na Imprensa Oficial, como o previsto no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
11.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes na Legislação Pertinente e vigente. 
11.13. A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, através da Secretaria Requisitante, convocará o 
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre 
que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
11.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o 
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar 
os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 
11.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 
11.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão 
publicadas na Imprensa Oficial e no quadro de aviso deste Município. 
11.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo XII) - Minuta 
da Ata de Registro de Preços.  
11.18. As quantidades previstas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-
se a Administração da Secretaria, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário 
ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.  
11.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria 
detentora do registro, poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de 
Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela detentora, ou outro instrumento similar que 
substituirá o instrumento contratual nos casos previstos na Lei 14.133/2021 e suas 



 
 

 

alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus 
anexos e na legislação vigente.  
11.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a 
assinar o contrato, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da 
assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
12- DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade 
ao artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
13.1- O Município de ACOPIARA, com a interveniência da SECRETARIA DEMANDANTE, 
assinará a ARP com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do 
direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela 
parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a ARP ou não 
apresente situação regular no ato da assinatura da mesma, a autoridade competente 
deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e 
retornará os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 
13.3- O Agente de Contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e 
convocará outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar 
as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
13.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ACOPIARA 
e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
14.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 



 
 

 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 
14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
14.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
14.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 
14.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
14.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 
art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
14.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
15.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
15.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
15.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
16.  DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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16.1. Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e 
critérios constantes no PROJETO BÁSICO, ao qual fará parte integrante ao instrumento 
contratual. 
16.2. As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas 
a primeira e a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e 
encerramento do contrato, respectivamente. Os serviços contratados e executados 
deverão ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de ACOPIARA designada 
pelo setor de Engenharia, através de medições parciais, mensais e/ou final, realizadas de 
acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de 
medição, a respectiva memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço 
parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos executados no período e o 
acumulado, relatório com fotografias das partes executadas mostrando o progresso em 
relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, justificativa 
técnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência, 
e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, 
rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como 
ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo 
cadastro do mês anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de ACOPIARA, sob pena de 
não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II - Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação 
estabelecida no cronograma físico do Contrato para o período de 01 (um) mês.  
III - Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês 
seguinte, mediante justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA. Caso a justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas, 
“DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Edital. 
16.3. A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da 
Matrícula CEI da obra concluída.  
16.4. A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
I- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - 
TRPO; 
II-Boletim de medição; 
III-Memória de cálculo; 
IV- Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da 
contratada e pelo gerente da área, e responsável técnico da contratada. 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro 
fiscal, gerente da área e responsável técnico da contratada;  
VI - Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente 
da área, responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII - Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída.  
16.5. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não 
discriminados na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do 
Contrato.  



 
 

 

16.6. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos 
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos 
estabelecidos nos documentos da licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro.  
16.7. Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço 
emitida pela gerência de Obras da PMA, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente 
no País, através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-
Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo 
previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação 
dos seguintes documentos:  
I-Notas Fiscais de Serviços/Fatura;  
II- Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência 
vencida;  
III- Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade 
Social, FGTS, e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário);  
IV- Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e 
trabalhistas pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por 
necessário ou conveniente exigi-los. 
16.8. A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela 
CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, 
preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na 
fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito 
em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja 
efetuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou 
ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.  
16.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação 
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se 
então, apenas o saldo, se houver. 
16.10. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme 
legislação.  
16.11. Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização 
monetária em decorrência de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um 
ano.  
16.12. Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta 
vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos 
setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a 
reajustamento de preço.  
16.13. A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela 
entidade profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e 
serviços, comprovando o registro do Contrato naquele Conselho.  



 
 

 

16.14. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno 
direito, quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela 
CONTRATADA junto ao Banco/Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de 
pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências 
bancárias.  
16.15.A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme o entendimento do STF 
consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado à 
verificação caso a caso.  

16.16.O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa 
causa, quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, 
inclusive àquelas atinentes à segurança e saúde do trabalho.  

16.17. Serviços Extras:  
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo 
executados, cujos preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa 
vencedora;  
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados 
mediante acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133/2021. 
16.18.O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Prefeitura Municipal de ACOPIARA, para este fim. 
16.19. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo de Obra – TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item “a” 
deste subitem, deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, 
considerando testes de estanqueidade por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo 
os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, será 
procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente 
designada pela Prefeitura Municipal de ACOPIARA.  
16.20. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante 
apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no 
contrato. 
16.21. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de 
Entrega e Recebimento Definitivo – TRDO e após os testes de operação de todas as 
unidades construídas, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou 
construtivo. 



 
 

 

16.22. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, 
as disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
 
 
17.  GARANTIA DO CONTRATO  
17.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de 
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 
disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais. 
17.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até 
o máximo de 2% (dois por cento). 
17.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas 
conforme dispõem o inciso I do art. 137 da Lei n°. 14.133, de 2021. 
17.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da Lei n° 14.133, 
de 2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual 
à diferença entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor 
da correspondente proposta. 
17.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
17.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
17.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
17.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 
17.6.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
17.6.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 
Contratada. 
17.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior. 
17.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante 
depósito em qualquer agência do informado pela CONTRATANTE, na conta corrente própria 
(conta garantia), de deposito em caução. 
17.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
17.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
17.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 



 
 

 

17.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
17.13. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
17.13.1. Caso fortuito ou força maior; 
17.13.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
17.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela CONTRATANTE; 
17.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
17.13.5. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 
não as previstas neste item. 
17.14. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, 
de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO  
18.1. A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, e, mediante prévia e 
expressa autorização, o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem 
prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades 
que não constituem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação 
técnica operacional ou profissional até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), 
desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 
18.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como 
requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que 
comprovassem execução de serviço com características semelhantes. 
18.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
18.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte da CONTRATANTE, com 
parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços. 
18.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de 
prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) 
subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para 
habilitação nesta licitação. 
18.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 
18.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre 
seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados 
ou ocupantes de cargo comissionado no Município de ACOPIARA. 



 
 

 

18.8. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o 
Município de ACOPIARA e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de 
nenhuma espécie entre o Município e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao 
pagamento direto a subcontratada. 
18.9. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única 
responsável perante o Município de ACOPIARA, mesmo que tenha havido apresentação de 
empresa a ser subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes desta 
licitação. 
 
19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  
19.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação 
da proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional 
da Construção Civil - INCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", 
editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
19.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
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R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

          Io=         Índice inicial–correspondente ao mês da entrega da proposta; 
          I =         Índice final–correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
  

19.3-A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação 
da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da 
fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 
(doze) meses. 
19.4 - A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da 
proposta de preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 
 
20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. Fornecer à Contratada a “Ordem de Início dos Serviços” que será expedida pela 
Secretaria Demandante. 
20.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
20.3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela 
Contratada, tomando todas as providências decorrentes. 
20.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
20.5. Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a 
classificação de qualidade estabelecidas nas especificações dos projetos. 
20.6. Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos 
do presente instrumento. 
20.7. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos deste edital. 



 
 

 

20.8. A CONTRATANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos 
necessários para a execução da obra. 
20.9. Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo 
informações técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, 
observações que se fizerem necessário. 
20.10. Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe 
de engenharia, avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 
20.11.O município de ACOPIARA, através da Secretaria Demandante, reserva-se o direito de 
não receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar 
o disposto neste instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133/21. 
 
21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
21.1. Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Admitir-se-á a substituição do 
responsável técnico, durante a execução contratual, por outro de experiência equivalente 
ou superior, mediante prévia aprovação do Departamento de Engenharia. 
21.2. Averbação de seu registro no CREA-CE, na hipótese de o engenheiro ser de outra 
região. 
21.3. Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do 
Contrato no CREA, conforme determina a Resolução do CONFEA nº 425/98. 
21.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 
21.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 
limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
21.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial 
Descritivo. 
21.7 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, 
bem como um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
21.8. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de 
Ocorrências. 
21.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 
21.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pela fiscalização da Secretaria 
Demandante. 



 
 

 

21.10.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o 
valor correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 
21.10.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da 
obrigação constituirá uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo 
Contratante. 
21.11. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pelo controle do meio ambiente. 
21.12. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos 
ao Contratante ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
21.13. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 
(um) dia, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
21.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus 
prepostos, garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 
aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 
21.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
21.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato.  
21.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
21.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos 
prazos determinados por lei. 
21.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
21.20. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que 
porventura necessite utilizar. 
21.21. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 
especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de 
higiene, segurança e normas da ABNT. 
21.22. Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de 
trabalho, bem como adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-
obra. 
21.23. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene 
e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, 
quando necessário, os EPI’s básicos de segurança. A não observância deste item implicará 
na imposição da penalidade prevista neste contrato. 
21.24. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
21.25. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos 
apropriados. 



 
 

 

21.26. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de 
encargos da SINAPI, DER, SOP, SEINFRA/CE, DENTRE OUTROS, com fornecimento de 
material, EPI's, equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações 
dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 
21.27. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a 
operários bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
21.28. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serviços, 
placa de identificação. 
21.29. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas 
penalidades previstas na cláusula deste instrumento contratual. 
21.30. Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia 
elétrica, água e saneamento para ligações provisórias e definitivas. 
21.31. Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do 
comprovante de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do 
FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes 
no arquivo SEFIP, devendo tudo ser juntado no Processo administrativo epigrafado. 
21.32. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene 
do trabalho e, em especial, as NR-1 – DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 –MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
21.33. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria 
Demandante. 
21.34. Deverá ser entregue ao final da obra “as built” de todas as instalações executadas. 
21.35. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
21.36. Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 
21.37. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao 
Setor de Engenharia para a devida aprovação e anuência. 
21.38. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que 
originou este contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, que rege esta contratação. 
21.39. Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 
21.40. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com 
fornecimento de material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas 
no contrato e memorial descritivo de execução. 
21.41. A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está 
delegar, após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações 
referentes a especificações de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
21.42. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 
validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
22.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 
 

 

22.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
22.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
22.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
22.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
22.2.4. Multa:  
22.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
22.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega 
seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, 
sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega 
dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
22.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato.  
22.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º).  



 
 

 

22.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º).  
22.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
22.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  
22.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
22.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
22.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
22.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
23.  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
23.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  



 
 

 

23.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 
14.133/2021;  
23.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 03 (três) meses;  
23.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
23.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos;  
23.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental.  
23.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 25.1.2, 25.1.3 e 25.1.4 observarão 
as seguintes disposições:  
23.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
23.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
24.  DA ANTICORRUPÇÃO 
24.1. Para execução do presente instrumento a Contratante e a Contratada deverão 
observar o disposto na Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015. 18.2. 
Fica vedado as partes signatárias deste instrumento oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada 
a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma e observando sempre a legislação pertinente. 
 
25. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
25.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 



 
 

 

II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
25.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
14.133/2021 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 03 (três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
25.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 25.2. 
Observarão as seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei 14.133/2021. 
25.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
25.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 



 
 

 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
25.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo. 
25.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- pagamento do custo da desmobilização. 
25.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas. 
25.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do secretário(a) municipal competente. 
 
26. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
26.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa 
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
26.1.1. Devolução da garantia (se for o caso);  
26.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
26.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.  
26.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada 
por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, as seguintes consequências:  
26.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração;  
26.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
 
27. DA NULIDADE CONTRATUAL 



 
 

 

27.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
27.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do objeto do contrato;  
27.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato;  
27.4. Motivação social e ambiental do contrato;  
27.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
27.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
27.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
27.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 
dos indícios de irregularidades apontados;  
27.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das 
obras ou das parcelas envolvidas;  
27.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
27.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  
27.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
27.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 
meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
da aplicação de penalidades cabíveis.  
27.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará 
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.  
27.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
aplicação das penalidades cabíveis.  
27.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será 
promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.  
27.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem 
a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 
vincendas no exercício em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e 
de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 
 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em 
momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) 
meses, prorrogável uma única vez. 
 
28. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 



 
 

 

28.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem 
confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais 
para consecução dos fins a que se propõe o presente contrato com comprometimento na 
proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento destes 
dados em meios físicos e digitais. 
28.2. Para efeitos legais, o Município de Acopiara, figura na qualidade de Controlador dos 
dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como 
Operador dos dados. Em relação aos dados próprios de suas atividades e tratamento, a 
Contratada será a Controladora destes. 
28.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados 
e prepostos na obrigação de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, 
em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 
manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter 
acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas 
consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, 
sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD.  
28.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do Município, com a 
responsabilização da Contratada na obtenção do consentimento dos titulares (salvo nos 
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só 
poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em 
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, não afastadas 
as penalidades aplicáveis nos termos da LGPD. 
28.5. A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e 
prepostos das obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive 
no tocante à Política de Privacidade do Município, cujos princípios deverão ser aplicados à 
coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata este item.  
28.6. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela 
Contratada após a finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos 
listados a seguir, no mais, estes deverão ser eliminados: 
a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 
b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 
dados pessoais;  
c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados. 
28.7. A Contratada cooperará com o Município no cumprimento das obrigações referentes 
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e 
regulamentações do tema em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações dos órgãos de controle administrativo em geral.  
28.8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato formal com o 
Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 



 
 

 

dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes.  
28.9. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que 
forem confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, 
deverão ser submetidos ao setor responsável no Município para que decida previamente 
sobre a questão.  
28.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no 
Termo de Referência e também de acordo com o que dispõe a seção III, Cap. VI da LGPD. 
 
29. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
29.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados o Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, até às 23:59 horas, no horário oficial de 
Brasília/DF. Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, o 
fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
29.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contado da data de recebimento do pedido desta. 
29.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa física e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste 
subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
29.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
29.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente. 
29.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
29.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas 
de preços. 
29.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas de preços. 
29.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas de preços. 
29.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação 
ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter 
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de 
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, 
fixando o prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14.133/2021. 

https://compras.m2atecnologia.com.br/


 
 

 

29.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
29.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ACOPIARA/CE poderá revogar ou anular 
esta licitação, nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021 
. 
30.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na 
aceitação plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e 
autenticidade das informações constantes nos documentos apresentados, e ainda, a 
inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame.   
30.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
poderá ser:  
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo;  
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato;  
30.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário 
oficial de Brasília, Distrito Federal.    
30.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local.  
30.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA, ou poderá ser lido através dos sites: www.tce.ce.gov.br ou 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 
30.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, ao qual 
deverá ser solicitado através do site: https://compras.m2atecnologia.com.br/.  
30.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do 
caso, pela autoridade competente, nos termos da legislação pertinente.  
30.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
30.9. Será necessário anexar nos documentos de habilitação o comprovante do pagamento 
da apólice da garantia da proposta, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 
médio estimado para a futura contratação (ver item 1.4 do edital).  
30.10 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
30.11 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
30.12 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, 
se for o caso, para representá-lo na execução do contrato.  
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30.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
 
 
31.  DO FORO 
31.1- Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
ACOPIARA–CE, 04 de junho de 2025. 
 
 
 

MARIA IVÂNIA DE ARAÚJO FERREIRA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

GESTORA DA A.R.P. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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SECRETÁRIA DA SAÚDE 
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JOSEFA MARLI DO NASCIMENTO 
SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

AUTORIDADE COMPETENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

 
 

JOSÉ LINDOMAR BATISTA DUARTE 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO  

 
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOIPIARA, 
QUE COMPÕEM ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, COM O OBJETIVO DE PREVENIR 
DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A 
GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A 
TABELA SEINFRA E SINAPI VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO), AOS PARTICIPANTES 
QUALIFICADOS ATRAVÉS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PRÉ QUALIFICAÇÃO Nº 
002/2025. 
SECRETARIAS DEMANDANTES: SECRETARIA DE SAÚDE (SESA); SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO (SEDUC); SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (SEINFRA); SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL (STDS) 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES DAS TABELAS ATUALIZADAS (VIGENTE) Á EPOCA DA 
CONTRATAÇÃO – SEINFRA E DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL – SINAPI (AMBAS COM DESONERAÇÃO); 
FORNECIMENTO: por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de 
direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 
mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou 
função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela 
contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de 
contrato com a Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os 
fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação 
da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, 
em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 



 
 

 

SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, 
no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de 
governo digital dos seus órgãos e entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para 
os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes 
da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: https://compras.m2atecnologia.com.br/. 
P.M.A: Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Geralmente Jornal o Povo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 
D.O.U.: Diário Oficial da União; 
D.O.E.: Diário Oficial do Estado. 
A.R.P.: Ata de Registro de Preços 
 
ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da 
Secretaria requerente, conforme especificação do item abaixo discriminado. 
 
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO PARA SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de julgamento: Menor preço por LOTE 
através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES DAS 
TABELAS ATUALIZADAS (VIGENTE) Á EPOCA DA CONTRATAÇÃO – SEINFRA E DO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL – SINAPI (AMBAS 
COM DESONERAÇÃO). 
 
JUSTIFICATIVA 
É sabido que com a movimentação diária constante nos equipamentos públicos das 
secretarias demandantes deste termo de referência, provocam, inevitavelmente, 
desgastes das instalações elétricas, hidrossanitárias, bem como nos pisos e nas 
esquadrias, além de revestimentos e pinturas, danos provocados por agentes externos 
como intemperes também são inevitáveis.  
 
Sob esse prisma, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção predial (corretiva e preventiva) tem por objetivo preservar as características 
ideais de funcionamento dessas Unidades, assegurando, assim, a continuidade da 

https://compras.m2atecnologia.com.br/


 
 

 

execução das atividades diárias através dos equipamentos de todo o município de 
Acopiara.  
 
Nesse sentido, além da conservação dos bens públicos, garante também o patrimônio 
público como um todo, oferecendo a segurança, conforto adequado e um ambiente de 
trabalho saudável, bem como o perfeito e contínuo funcionamento das Unidades 
Administrativas deste município.  
 
Para tanto, a presente contratação justifica-se em razão das constantes demandas de 
reparos, remanejamentos e ajustes, bem como a necessária manutenção de todas 
Unidades Administrativas das secretarias demandantes deste termo, de modo a preservar 
as instalações e equipamentos, mantendo estes em pleno funcionamento no melhor de 
suas capacidades e atendendo as leis, normas e regulamentações vigentes, notadamente 
as da ABNT, CONFEA/CREA e demais órgãos de fiscalização.  
 
Tal contratação se dá em função dos serviços serem de natureza continuada, necessários 
à Administração para o desempenho de suas atribuições. Cabe observar que a interrupção 
irá comprometer a continuidade de suas atividades e a contratação deve estender-se por 
mais de um exercício financeiro e continuamente. 
 
Devido à importância destes serviços e no intuito de sempre melhor atender aos pedidos 
de manutenção que surgem no âmbito nos equipamentos, faz-se necessária a contratação 
de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva e instalações prediais, 
uma vez que não se dispõe de recursos materiais e humanos no Quadro de Pessoal para 
realização dessa atividade.  
 
No tocante à modalidade de licitação, se adotará o procedimento de PREGÃO, 
preferencialmente em sua forma Eletrônica, no Sistema de Registro de Preços, pois o 
serviço de manutenção predial corretiva e pequenas reformas tem natureza de serviço 
comum, por possuir padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 
definidos por especificações usuais de mercado.  
 
A adoção ao Sistema de Registro de Preços se mostra adequada à presente contratação 
por dois motivos:  
a) os materiais/serviços que futuramente serão adquiridos são remunerados por unidade 
de medida; e  
b) por ser conveniente a aquisição com previsão de entregas parceladas.  
 
Por fim, a necessidade da contratação, versa sobre o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público, no tocante as sanções administrativas, o regime 
sancionador adota uma interpretação sistemática e teleológica das normas que 
regulamentam matéria conforme Art. 7º, inciso I da IN nº 40/2020 e inciso I do § 1º do art. 
18 do PL 4253/2020. 
 
 



 
 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente processo administrativo consubstancia-se nas seguintes normas e demais 
legislações pertinentes, bem como, pelas normas e condições estabelecidas no presente 
instrumento:  

 Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, de forma subsidiárias - Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos; 

  Lei Federal nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 - Institui a Anotação de Responsabilidade 
na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia; autoriza a criação, 
pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma Mútua 
de Assistência Profissional; e dá outras providências; 

 Norma ABNT NBR 9050/2015 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos;  

 Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) – dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a  

 administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  
 Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – CDC - Dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências  
 Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Dispõe sobre a proteção de dados pessoais; 
 Demais Decretos, dispositivos e Regulamentos municipais.  

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação. 
 
O objeto da contratação está previsto no Plano Plurianual – PPA, Lai Orçamentária Anual 
– LOA, com as diretrizes de logística sustentável, além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração. 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO 

 
1.4. O valor estimado para as futuras contratações será de R$ 9.570.000,00 (nove milhões, 
quinhentos e setenta mil reais), sujeito as incidências tributárias normais, e divididos da 
seguinte forma: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
VALOR 

ESTIMADO 

% MÉDIO DE 

DESCONTO 

01. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE 
6.715.000,00 6,13% 



 
 

 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (EQUIPAMENTOS 

CORRESPONDENTES AOS BENS IMÓVEIS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO), COM O OBJETIVO DE PREVENIR DESGASTES, 

PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE 

MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS 

E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA E SINAPI 

VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO), 

02. 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE SAÚDE (EQUIPAMENTOS 

CORRESPONDENTES AOS BENS IMÓVEIS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE), COM O OBJETIVO DE PREVENIR DESGASTES, 

PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE 

MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS 

E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA E SINAPI 

VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO), 

2.145.000,00 6,13% 

03 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (EQUIPAMENTOS 

CORRESPONDENTES AOS BENS IMÓVEIS DAS SECRETARIAS 

DO FUNDO GERAL), COM O OBJETIVO DE PREVENIR 

DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR 

PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE 

RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA 

SEINFRA E SINAPI VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO), 

500.000,00 6,13% 

04 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, RESTAURAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

(EQUIPAMENTOS CORRESPONDENTES AOS BENS IMÓVEIS 

DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL), OBJETIVO DE PREVENIR DESGASTES, PLANEJAR A 

CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A 

GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E 

MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA E SINAPI 

VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO), 

210,000,00 6,13% 

VALOR ESTIMATIVO DESTE PROCESSO R$ 9.570.000,00 

 (*) OS VALORES REFERENCIAIS NÃO SERÃO DIMINUIDOS DOS DESCONTOS OFERTADOS 
PARA EFEITO DE FUTURA CONTRATAÇÃO. 
 

 



 
 

 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES  
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser 
aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o 
mais viável, tendo em vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando 
a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um 
valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já 
que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como 
maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações através 
do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna inviável por 
diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade 
técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos 
possíveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as 
suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o 
que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 
 
Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em 
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos 
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a 
celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, 
beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa 
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido 
ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e 
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, 
qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento 
da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse 
Público.  
 
Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu 
contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES 
poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, 
será traduzida em menores preços em sua proposta global. 
 
Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, 
vários autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:  
 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental para  diminuição de custos. Quanto maior 
a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, 
que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer 
porque há diminuição da margem de lucro (economia 
de escala geralmente encontrada no comércio)”.   

 



 
 

 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, 
quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por 
considerar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada 
pela área demandante ou pela Pregoeira, afasta a possibilidade de restrição indevida à 
competitividade. (Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José 
Jorge).  
 
Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 
   

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser 
decidida com base em cada caso, pois cada obra tem 
as suas especificidades, devendo o gestor decidir 
analisando qual a solução mais adequada no caso 
concreto".   

 
Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a 
divisão do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo 
ser aplicada a opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja 
restrição à competitividade. 
 
Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se 
por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às 
necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 
 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
1.0 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
OBJETO: 
O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm como objetivo a 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
- CE. 
 
2.0 - PROJETO 
A execução das obras, deverá  obedecer integralmente e rigorosamente  aos projetos, 
especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 
características necessárias  à perfeita  execução dos serviços, projetos estruturais 
correrão por conta do construtor e as soluções encontradas no mesmo dependerá da 
aprovação da Fiscalização da Prefeitura municipal. 



 
 

 

 
3.0 - NORMAS 
Fazem parte integrante  deste, independente de transcrição, todas as normas , 
especificações  e métodos  da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) que 
tenham  relação com os serviços objeto do contrato. 
 
4.0 - ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 
A empreiteira se obriga a saber  as responsabilidades  legais  vigentes, prestar  toda 
assistência técnica e administrativa necessária a fim  de imprimir andamento 
conveniente às obras e serviços. 
 
A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro  de 
pessoal  e devidamente  habilitado  e registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura - CREA 
 
5.0 - MATERIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade.  A mão-de-obra  deverá 
ser  idônea, de modo a reunir  uma equipe  homogênea  que assegurem o bom andamento  
dos serviços.  
 
Deverão ter  no canteiro  todo equipamento  mecânico  e farramental necessários  ao 
desempenho  dos serviços. 
 
6.0 - INSTALAÇÃO DA OBRA 
O canteiro de obra e serviços poderá localizar-se-á junto à obra ou em local a ser 
determinado pela FISCALIZAÇÃO e deverá ser fornecido pela CONTRATADA, e todas as 
adaptações, que se fizerem necessárias, para o melhor andamento e execução da obra 
deverão ser executadas às expensas da mesma, bem como todas aquelas necessárias à 
Segurança do Trabalho exigidas por lei, e à segurança dos materiais, equipamentos, 
ferramentas, etc., a serem estocados, sendo que deverá também ser previsto espaço 
físico para acomodação da FISCALIZAÇÃO. 
 
Deverão ser observadas as exigências do CREA/CE no que diz respeito à colocação de 
placas, indicando os nomes e atribuições dos respectivos técnicos pela execução da obra 
e autores dos projetos, tendo em vista as exigências de registro no citado conselho. 
 
Caberá ao construtor o cumprimento das disposições da NR-18, bem como ao emprego 
de equipamento de segurança individual e coletivo dos operários, como também a 
proteção de máquinas e equipamentos no canteiro da obra. 
 
8.0 - LOCAÇÃO DA OBRA 
A locação da obra, será feita  de forma global.  Após a marcação dos alinhamentos e 
ponto  de  nível, a contratada  fará a comunicação a fiscalização, a qual  procederá  as 
verificações e aferições  que julgar  oportunas. 
 



 
 

 

A CONTRATADA manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de 
alinhamento o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e 
oportunidade. 
 
A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 
 
9.0 - PLACA DA OBRA 
A placa indicativa, medindo 3,00m x 2,00m, será confeccionada em chapa zincada ou 
galvanizada, montada sobre moldura, com dizeres e desenhos a serem fornecidos pela 
fiscalização, será colocada no início do serviço da obra. 
 
10.0 - DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
Caberá ao Construtor a observância das peças situadas nas áreas de demolição, com o 
intuito de não danificar as mesmas. 
 
Toda e qualquer demolição, bem como as retiradas, deverão ser realizada com o máximo 
de cuidado e de forma a não causar danos nas instalações existentes. 
 
Demolição de Alvenaria 
Antes do início da demolição das paredes existentes, deverá ser analisado a projeto 
estrutural e a fundição de uma viga para sustentação dos elementos vazados. 
 
11.0 -MOVIMENTO DE TERRA 
As escavações serão convenientemente isoladas, escoradas, adotando-se todas  as 
providências e cautelas aconselháveis  a segurança dos operários, garantia  das 
propriedades  vizinhas e a integridade  dos logradouros e redes públicas. 
 
Escavação Manual 
As cavas para fundações serão executadas até que encontre terreno de boa qualidade e 
terão profundidade mínima de acordo com especificado em projeto, e se assentarão 
abaixo do nível do terreno natural, isto é, nunca sobre aterro. As cavas, antes de 
concretadas ou cheias com alvenaria de fundação, deverão ser abundantemente 
molhadas, a fim de serem detectados formigueiros, raízes e etc. 
 
Aterro e Reaterro 
Compete a empreiteira, verificar se a taxa de trabalho do terreno é compatível para 
suportar  as devidas cargas. 
 
Os trabalhos de aterro e reaterro serão executados com material escolhido, areia 
energicamente  apiloados com  malho  de 30 a  60 Kg. 
 
Deverá ser executado reaterro compactado manualmente s/ controle, material 
produzido.  
 
Deverá ser executado lastro de areia adquirida. 



 
 

 

 
12.0 – FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS  
O Baldrame será em alvenaria de tijolos comuns de barro recozidos nas dimensões 
aproximadas de 10x20x05cm, assentes com argamassa de cimento e areia, traço 
volumétrico 1:5. 
 
As bases onde será apoiada a estrutura de aço da coberta será em concreto armado com 
FCK=20,0Mpa. 
 
CONCRETO ARMADO 
As bases, tronco e pilares para fixação da coberta deverá ser executada em concreto 
armado com Fck = 20 Mpa utilizando um traço em volume de 1:2:2¹/² (cimento,areia e brita), 
com controle tipo “B” garantindo uma resistência necessária e  especificada.  O concreto 
deverá ser misturado em betoneira elétrica, garantindo uma perfeita homogeneidade.  
Algumas recomendações das etapas necessárias a concretagem: 
 
Projetos    
Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 
Para isto deverá ser feito estudo das especificações e plantas, exames de normas e 
códigos. 
 
Armaduras 
As barras de aço não deverão conter excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa 
a aderente ou qualquer outra substância que impeça a perfeita aderência ao concreto. 
 
Agregados 
Serão identificados por suas características, cabendo ao laboratório a modificação da 
dosagem diante referida quando um novo material indicado tiver características 
diferentes do agregado inicialmente empregado. 
 
A areia deverá ser grossa lavada, sem impurezas. 
 
A brita será Nº 1 e deverá prover de mineral granítico ou seixos. 
 
Quando os agregados forem medidos em volume, as padiolas ou carrinhos, 
especialmente construídos, deverão trazer, na parte externa, em caracteres bem visíveis, 
o nome do material, o numero de padiolas por saco de cimento e o traço respectivo. 
 
ÁGUA 
A água considerada satisfatória para os fins aqui previstos será potável, limpa e isenta 
de ácidos, óleos, álcalis, sais, siltes, açucares, materiais orgânicos e outras substâncias 
agressivas ao concreto e que possa ocasionar alterações na pega do cimento. 
 
Caso ocorra, durante a estação chuvosa uma turbidez excessiva de água, deverá ser 
providenciada decantação e filtragem.  



 
 

 

Cimento 
Não será conveniente, a critério da fiscalização, em uma mesma concretagem, a mistura 
de tipos diferentes de cimento, nem de marcas diferentes ainda que do mesmo tipo. 
 
Não será conveniente o uso de traços de meio saco ou fração. Os volumes mínimos a 
misturar de cada vez deverão corresponder a 1 (um) saco de cimento. 
 
Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço (balancins, andaime 
e etc.) deverão estar dispostas de modo a não provocarem deslocamentos das 
armaduras.  
 
A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, obedecendo-se para isso, a 
distância mínima prevista pela NBR.  
 
Deverão ser adotadas precauções para evitar oxidação excessiva das barras de espera. 
Antes do reinicio da concretagem elas deverão estar razoavelmente limpas.  
 
Preparação das formas e escoramento das mesmas: 
É preciso tomar algumas medidas preliminares, preparando-se para o recebimento do 
concreto: 
Escoramento: Deve impedir que sob ação do peso das formas, ferragens, do concreto a 
ser aplicado e das cargas acidentais, ocorram deformações no concreto na fase de 
endurecimento. 
Fôrmas:  Antes do lançamento do concreto devem ser conferidas as medidas e as 
posições das fôrmas, para garantir que a geometria da estrutura corresponda ao projeto. 
O interior das fôrmas deve estar limpo e as juntas vedadas, para evitar a fuga da pasta. 
Nas fôrmas de paredes, pilares ou vigas estreitas e altas, devem ser deixadas aberturas 
próximo ao fundo, para limpeza. Quanto às fôrmas absorventes, é preciso molhá-las  até 
a saturação. 
 
Quando as superfícies das formas precisarem de tratamento anti-aderente para facilitar 
a desmoldagem, este tratamento deve ser feito antes da colocação da armadura.  Os 
produtos empregados não devem deixar na superfície do concreto resíduos que sejam 
prejudiciais ou possam dificultar a retomada da concretagem ou a aplicação de 
revestimentos. 
 
Acesso:  Prepare o acesso de tal forma que toda a operação de concretagem possa ser 
realizada sem impedimentos e em um caminho firme, até o local de aplicação. 
 
É preciso facilitar o tráfego de caminhões, no nosso caso, de carrinhos de mão ou 
padiolas, de tal forma que não haja impedimento na entrada de um e saída de outro. 
 
O local da betoneira (mistura do concreto), deve estar localizado em um ponto fácil de 
ser alcançado sem manobras complicadas e que possibilite a descarga (lançamento) no 
menor tempo possível. 



 
 

 

Transporte do concreto: 
A partir do final da mistura do concreto na betoneira, quando a se dá à virada da mesma 
e o concreto é lançado sobre um local previamente limpo e preparado adequadamente 
para receber o mesmo, o tempo de transporte que decorre desde o início da mistura até 
a entrega do concreto na fôrma, local definitivo de concretagem, este tempo de ser: 
 
Fixado de forma que o fim do adensamento não ocorra após o início de pega do concreto 
e das camadas ou partes contíguas a essa remessa (evitando a formação de junta fria). 
 
Lançamento do concreto:  
O concreto deve ser lançado o mais próximo possível da sua posição final, evitando-se 
incrustações de argamassa nas paredes das fôrmas e nas armaduras. 
 
Para os lançamentos que precisem ser feitos a seco, em recintos sujeitos a penetração 
de água, deve ser tomadas todas as precauções para que não  haja água no local em que 
se lança o concreto ou possa o concreto fresco vir a ser lavado. 
 
Quando a altura do lançamento for muito elevada utilizam-se anteparos ou funil, para 
evitar a desagregação do concreto. 
 
Adensamento do concreto: 
Durante o lançamento do concreto e imediatamente após essa operação, o concreto deve 
ser vibrado ou socado continua e energicamente, com equipamento adequado a 
trabalhabilidade do concreto. 
 
O adensamento deve ser realizado de tal forma que o concreto preencha todos os 
recantos da fôrma. 
 
Durante o adensamento devem ser tomadas às precauções necessárias para que não se 
formem ninhos, nem ocorra segregação dos materiais. 
 
É fundamental evitar a vibração da armadura, para que não se formem vazios a seu redor, 
o que prejudicaria a aderência. 
 
No adensamento manual, as camadas de concreto não devem exceder 20cm. Quando se 
utilizarem vibradores de imersão, a espessura da camada precisa ser, no máximo, 
aproximadamente igual a ¾ do comprimento da agulha. 
 
Juntas de concretagem:  
Quando o lançamento do concreto for interrompido e assim, formar-se uma junta de 
concretagem, convém tomar precauções para que, ao reiniciar o lançamento, haja 
suficiente ligação do concreto endurecido com o do novo trecho. Antes de reiniciar o 
lançamento, deve ser removida a nata e feita à limpeza da superfície da junta. 
 



 
 

 

É preciso também tomar precauções para garantir a resistência aos esforços que podem 
agir na superfície da junta. Isso pode ser obtido deixando-se barras cravadas ou redentes 
no concreto mais velho. 
 
As juntas devem localizar-se onde for menos o esforço de cisalhamento, de preferência 
em posição normal aos de compressão, salvo se for demonstrado que a junta não 
diminuirá a resistência da peça. O concreto deve ser perfeitamente adensado até a 
superfície da junta. Se for necessário, usa-se uma fôrma para garantir o adensamento.  
 
No caso de vigas ou lajes apoiadas em pilares ou paredes, o lançamento deve ser 
interrompido no plano de ligação do pilar ou parede com a face inferior da laje ou viga, ou 
no limite inferior de mísula e capitéis. 
 
Essa interrupção se faz necessária para evitar que o assentamento do concreto produza 
fissuras ou descontinuidade na vizinhança daquele plano. 
 
Cura do concreto e outros cuidados: 
Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deve ser protegido contra 
agentes prejudiciais, mudanças bruscas de temperatura, secagem, vento, chuva forte, 
água torrencial, agentes químicos, bem como choques e vibrações de intensidade tal que 
possam produzir fissuras no concreto ou prejudicar sua aderência à armadura. 
A proteção contra secagem prematura, pelo menos durante os sete primeiros dias após 
o lançamento do concreto (aumentando-se esse mínimo quando a natureza do concreto 
exigir), pode ser feita mantendo a superfície umedecida ou protegendo-a com uma 
película impermeável. 
 
A isso chamamos popularmente de aguamento do concreto. 
 
O endurecimento do concreto pode ser antecipado por meio de tratamento térmico 
adequado e devidamente controlado, sem dispensar as medidas de proteção contra 
secagem. 
 
Retirada das fôrmas e do escoramento:  
Prazo: A retirada das fôrmas e do escoramento só pode ser feita quando o concreto 
estiver suficientemente endurecido para resistir aos fatores que atuarem sobre ele sem 
sofrer deformações inaceitáveis. 
 
Se as condições acima citadas não tiverem sido respeitadas e se não tiver sido usado 
cimento de alta resistência inicial, ou algum processo que acelere o endurecimento 
(tempo de cura) do concreto, a retirada das fôrmas e do escoramento não deve ocorrer 
antes dos seguintes prazos: 
Faces laterais: 3 dias; 
Faces inferiores, mantendo pontaletes bem encunhados e convenientemente espaçados: 
14 dias; 
Faces inferiores, sem pontaletes : 21 dias. 



 
 

 

Precauções: a retirada do escoramento e das fôrmas deve ser efetuada sem choques 
(pancadas), obedecendo a um programa elaborado de acordo com o tipo de estrutura. 
 
Execução 
Os traços deverão ser calculados de maneira a atingir o FCK exigido pelo cálculo 
estrutural, sendo realizado durante todo o processo de concretagem testes de prova de 
acordo com normas da NBR. 
 
13.0 - PAREDES E PAINÉIS 
Alvenaria De Tijolo Furado 
As alvenarias de tijolos furados serão executadas conforme as dimensões e 
alinhamentos determinados no projeto. 
 
As amarrações de alvenaria deverão seguir as indicações do projeto ou as determinações 
da FISCALIZAÇÃO. 
 
Alvenaria de elevação em tijolos de barro, recozidos, furados, nas dimensões 
aproximadas de 10x20x20cm, assentes com argamassa de cimento e areia, traço 
volumétrico 1:4. 
 
- CIMENTO - Cimento Portland comum para concreto e argamassa de fabricação recente, 
CP-320; 
- AREIA GROSSA - Areia retirada de leito de rio, sem impurezas orgânicas, sais, torrões 
de argila, etc., - peneirada; 
- AREIA FINA - Areia conforme padrão local 
 
Procedimentos 
As argamassas serão aplicadas igualmente entre as faces laterais dos tijolos e sobre 
cada fiada, evitando-se juntas abertas. 
 
As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. Serão colocadas 
06(seis) tufos por vão de porta confeccionada em madeira, nas dimensões 
0.12x0.12x0.25m, assentados na alvenaria com utilização de argamassa de cimento e areia 
média, traço volumétrico 1:3. 
 
As alvenarias de tijolos furados serão empregadas em todas as vedações, observando-
se as dimensões e detalhes do PROJETO. 
 
Controle De Qualidade. 
Não será permitido, em um mesmo pano de parede, o emprego de tijolos furados de 
diferentes padrões. 
 
14.0 - ESQUADRIAS E FERRAGENS 
As esquadrias, portas e janelas, obedecerão rigorosamente as indicações e dimensões 
contidas no projeto. 



 
 

 

 
As esquadrias de madeira serão imunizadas, não devem apresentar empenamentos, 
rachaduras, lascas e outros defeitos que comprometam a qualidade.  
 
Portas 
De ferro em Metalon (3,00 x 2,80)m 
De madeira tipo Paraná (0,60 x 2,10)m 
 
Ferragens 
O assentamento de ferragens será procedido com particular esmero. Os encaixes para 
dobradiças, fechaduras, etc., terão as formas das ferragens não sendo toleradas folgas 
que exijam emendas. 
 
As ferragens deverão ser em número suficiente, de forma a suportarem com folgas o 
regime de trabalho a que venham a ser submetidas. 
 
15.0 - COBERTURA 
Os materiais, métodos e processos adotados para as coberturas tem como objetivo não 
só a proteção contra intempéries, como o desempenho térmico e acústico, para que se 
possa alcançar os níveis adequados de conforto e segurança dos diversos ambientes. 
A estrutura Metálica da coberta da quadra de esportes será executada com perfis em 
chapa de ferro de formato em “U”, usados com linhas de terças, contraventos de ferro 
redondo de 5/16”. Parafusos e demais acessórios de ferro galvanizados. A construção e 
montagem da estrutura devem obedecer rigorosamente ao projeto. 
 
O telhamento será com telha em alumínio e=0,5mm, fixado na estrutura metálica em arco. 
O dimensionamento das telhas será decorrente do vão a vencer, procurando-se, alcançar 
com uma única peça evitando existência de junta transversal. 
 
O recobrimento longitudinal será de um perfil observando sua parte superior na diração 
predominante do vento. 
 
Os elementos de fixação devem ser de alumínios ou de aço galvanizado conforme NBR 
7397. É proibido o emprego de elementos de fixação de cobre. 
 
16. 0 - REVESTIMENTO: 
CHAPISCO 
Material 
Chapisco manual em argamassa de cimento e areia grossa, traço volumétrico 1:3. O 
cimento será tipo Portland comum, fabricação recente, conforme padrão comercializado 
no mercado. A areia será do tipo grossa – utilizar areia de rio, grossa. 



 
 

 

 
Procedimentos 
Deverá ser processada a mistura e amassamento dos materiais. A argamassa deverá ter 
plasticidade e umidade tais, que possa ser facilmente lançada às superfícies verticais 
(paredes) e horizontais (forro) com uma colher de pedreiro. 
 
Controle e Qualidade 
Assegurar  o emassamento de argamassa utilizando o traço 1:3. 
 
REBOCO/EMBOÇO 
Material 
Reboco com argamassa mista de cal e areia média, traço volumétrico 1:3, com adição de 
100kg de cimento por metro cúbico de argamassa. 
 
Procedimentos 
 O construtor deverá posicionar  marcações (“mestrar”) para garantir a espessura de 
1.5cm 
O reboco deverá ser liso e uniforme, primorosamente alisado com desempenadeira de 
aço e esponja. 
Controle e Qualidade 
Para o espalhamento, o “corte” e o acabamento final da argamassa, empregar réguas de 
alumínio, desempenadeira de aço e esponja. 
 
17.0 - PISOS 
O lastro de concreto (contrapiso ou piso morto) será executado em concreto simples 
magro, sem função estrutural numa espessura de 8,0 cm e traço  1:3:6 ( cimento, areia 
grossa e brita).  
 
O piso cimentado rústico, será executado na área entre a quadra de esportes e as 
arquibancadas existentes, no traço de 1:4 de cimento e areia grassa peneirada, 
desempenado e queimado, na espessura de 0.02m. 
 
18.0 - PINTURA: 
Todas as superfícies a serem pintadas  deverão  estar secas, retocadas e limpas. Cada 
demão só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca. 
 
As paredes serão pintadas com tinta  a base de cal hidrata, em tantas  demãos  quanto  
necessárias até a perfeita cobertura  da superfície. 
 
Todas as tintas serão rigorosamente agitadas dentro das latas ou baldes e 
periodicamente mexidas com ferramentas apropriadas e limpas; 
 
Sempre haverá necessidade de limpeza prévia e completa das superfícies, com remoção 
de manchas de óleos, graxas, mofos e outras porventura existentes. 
 



 
 

 

Será evitada aplicação prematura de tinta em substratos com cura insuficiente, pois a 
umidade e alcalinidade elevada acarretam danos à pintura. 
 
Pintura Esmalte Sobre Madeira / Ferro 
Pintura em tinta de acabamento a base de esmalte sintético, sobre base em fundo 
antioxidante, tipo Ferrolac ou Zarcão. Serão aplicadas um mínimo de duas demãos. 
 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS  
Generalidades  
Só serão empregados materiais, rigorosamente, adequados à finalidade em vista, e que 
satisfaçam às normas da ABNT, que lhes sejam aplicáveis.  
 
As instalações serão executadas de acordo com os projetos.  
 
Todas  as  instalações  serão  executadas  com  esmero  e  bom  acabamento,  com  todos  
os  condutores, eletrodutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e 
firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertences, formando um 
conjunto mecânico e eletricamente satisfatório.  
 
Os eletrodutos embutidos serão em PVC rígido, mas liso. As caixas de embutir para 
interruptores e tomadas e as de passagens serão em chapa de aço. As caixas de 
passagens no teto deverão ser metálicas e octogonais.  
Todas as extremidades livres dos tubos serão, antes da concretagem, e, durante a 
construção,  
 
convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade.  
 
Os condutores serão instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 
incompatíveis com suas resistências,  seus  isolamentos  ou  seus  revestimentos.    Nas  
deflexões,  os  condutores  serão  curvados segundo raios iguais ou maiores do que os 
mínimos admitidos para seu tipo e diâmetro.  
 
As  emendas  e  derivações  dos  condutores  serão  executadas  de  modo  a  assegurarem  
resistência mecânica  adequada  e  contato  elétrico  perfeito  e  permanente,  por meio  
de  conectores  apropriados. As emendas serão efetuadas em caixas de passagem com 
dimensões especificadas no projeto. Igualmente, o desencapamento dos fios para 
emendas, será cuidadoso, só podendo ocorrer nas caixas.  
 
Considerações  
As instalações elétricas deverão ser executadas em estrita observância as  disposições 
dos respectivos  projetos, a fim de se obter um  perfeita concordância na execução dos 
serviços. Deverão ainda, seguir as normas, especificações e métodos brasileiros 
específicos, em sua última edição, e na falta desses, as normas internacionais onde 
aplicáveis.  
 



 
 

 

Qualquer alteração de qualquer parte das instalações, de acordo com projetos fornecidos, 
implica na total  responsabilidade  da  CONTRATADA  pela  funcionalidade  e  integridade  
das  mesmas.  Nenhuma alteração poderá ser efetuada no projeto, especificações dos 
materiais e serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da contratante através da 
FISCALIZAÇÃO.  
 
Todos os materiais e equipamentos fornecidos e instalados, deverão  ser  do  tipo  e  da  
marca especificados.  
 
Sempre que a FISCALIZAÇÃO tiver dúvida com relação à execução dos serviços ou dos 
materiais empregados, poderá solicitar a CONTRATADA nova verificação e amostras do 
material empregado para posterior decisão.  
 
Nenhuma  instalação,  integrada ao projetos elétricos, de  telefonia ou outros sistemas, 
seja aparente ou embutida, poderá ser considerada “liberada”, sem a prévia verificação, 
por parte da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO, do acabamento das instalações 
executadas, das interferências com outras utilidades, etc.  
 
A CONTRATADA deverá verificar cuidadosamente, antes da concretagem, se todos os 
eletrodutos e acessórios estão devidamente posicionados, conforme previstos no projeto.  
 
As instalações elétricas, de telefonia e outros sistemas deverão ser entregues 
energizadas, testadas e em operação normal.  
 
Fazem parte integrante destas especificações todos os desenhos executivos dos projetos 
elétricos.  
 
A CONTRATADA será a Responsável Técnica (ART) das obras e dos serviços objeto do 
contrato.  
 
A CONTRATADA tomará todas as providência junto à concessionária de energia elétrica 
quanto à aprovação dos projetos, pedidos e aumento de carga, desligamento,  
religamento, etc. Ficará ainda a seu encargo,  toda  a  modificação  necessária  de  projeto,  
caso  ocorram  exigências  por  parte  das  referidas concessionárias.  
 
As despesas decorrentes de aprovação, registros e modificações do projeto, bem como 
das taxas de desligamento, religamentos, etc, correrão por conta da CONTRATADA.  
 
A aceitação pela Contratante de qualquer material, equipamento ou serviço, não exime a 
Contratada de total responsabilidade sobre e qualquer irregularidade por ventura 
existente.  
 
 
 
 



 
 

 

Execução dos Serviços  
Estas especificações estabelecem os critérios e cuidados que deverão ser adotados, por 
ocasião da instalação dos materiais e equipamentos, além dos estabelecidos pelas 
normas NBR-5410 e NEC.  
 
A mão-de-obra  deverá  ser  especializada, com profissionais  experimentados  e  
conhecedores  das normas.  
 
A CONTRATADA deverá  fornecer  e  montar  todos  os  equipamentos  e  materiais  
necessários  à instalação,  de modo  a  torná-la  completa,  sem  falhas  ou  omissões  
que  venham  a  prejudicar  o  perfeito funcionamento do conjunto.  
 
Todas as instalações e materiais fornecidos, deverão estar de acordo com os requisitos 
das seguintes normas:  

  - ABNT;  
  -  Normas  específicas  das  concessionárias  dos  serviços  públicos  de  energia  

elétrica  e  de telefonia.  
 
Todas as instalações deverão ser feitas de acordo com as especificações de materiais e 
de desenhos do projeto aprovado pela Contratante.  
 
Todos  os  equipamentos  e materiais  danificados  durante  o manuseio  ou montagem,  
deverão  ser substituídos ou reparados as expensas da CONTRATADA e a satisfação da 
Contratante.  
 
As discrepâncias porventura existentes entre as plantas do projeto e as especificações, 
deverão ser submetidas a Contratante para decisão.  
 
Nenhum  circuito  deverá  ser  energizado,  após  a  montagem  de  campo,  sem  a  
autorização  da Contratante.  
 
Os inspetores da Contratante ou seus prepostos, poderão inspecionar e verificar qualquer 
trabalho de construção e montagem, a qualquer tempo e, para isso, deverão ter livre 
acesso ao local dos trabalhos.  
 
Deverão ser fornecidos todos os meios necessários às inspeções, tais como, execução 
de ensaios ou quaisquer outras informações relacionadas com os materiais a serem 
empregados.  
 
Completadas as instalações, deverá a CONTRATADA verificar a continuidade dos circuitos, 
bem como efetuar os testes de isolamento, para os quais deverá ser observada a NBR-
5410.  
 
Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90º(graus).  



 
 

 

O número de curvas ente duas caixas não poderá ser superior a 3 de 90º (graus), ou 
equivalente a 270º(graus).  
 
As  emendas  dos  eletrodutos  e  eletrocalhas  só  serão  permitidas  com  o  emprego  
de  conexões apropriadas.  
 
Nos  eletrodutos  de  reserva,  após  a  limpeza,  deverão  ser  colocados,  em  ambas  as  
extremidades, tampões adequados.  
 
Durante a construção e montagem,  todas as extremidades dos eletrodutos, eletrocalhas, 
caixas de passagem, conduletes, etc., deverão ser vedados com tampões e tampas 
adequados.  
 
Estas proteções não deverão ser removidas antes da colocação da fiação.  
 
Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo longitudinal.  
 
Os eletrodutos metálicos, incluindo as caixas de chapa, devem formar um sistema de 
aterramento contínuo.  
 
Nos eletrodutos de reserva deverão ser deixados fios de aço galvanizado 16BWG, com 
sonda, para facilitar futuras enfiações.  
 
As  linhas  de  eletrodutos  subterrâneos  deverão  ter:  declividade mínima  de  0,5%  entre  
poços  de inspeção, para assegurar a drenagem.  
 
Na  montagem  de  eletrodutos  em  lances  horizontais,  deve-se  dar  o  cimento  
necessário,  por exemplo, 0,5%, para evitar-se acumulação de água eventualmente 
infiltrada, ou condensação.  
 
A área de seção transversal interna dos eletrodutos ocupada por cabos isolados, não 
poderá exceder a 40%.   
 
Eletrodutos Aparentes  
Nas  instalações aparentes, os eletrodutos serão fixados conveniente, com espaçamento 
máximo de 2,00m para eletrodutos de ¾” e de 2,5m para eletrodutos acima de 1”.  
 
Instalação de condutores  
As  instalações devem ser realizadas de forma a evitar, durante e após a montagem, 
qualquer dano dos condutores em virtude de bordas cortantes ou superfícies abrasivas.  
Todo condutor deverá ter sua superfície limpa e isenta de cortes.  
 
Os condutores somente devem ser enfiados depois de estar completamente terminado a 
tubulação, e concluídas todos os serviços de construção que os possam danificar. A 
enfiação só deve ser iniciada após a tubulação estar perfeitamente limpa.  



 
 

 

Todos os cabos devem ser submetidos a testes de isolação, antes e após a sua instalação, 
por meio de  “Megohmetro”.  As  medições  de  resistência  deverão  ser  tomadas  entre  
fase  e  terra,  fazendo-se  o registro desses valores para confronto futuro.  
Os valores  mínimos  da  resistência  de  isolamento  para  linhas  de  alimentação,  
disjuntores, transformadores, etc., deverão obedecer à relação de mil Ohms por Volt para 
tensões superiores a 1.000V. Para tensões inferiores a 1.000V, o mínimo permitido será de 
1Megohm.  
 
Não deverão  ser agrupados, em um mesmo duto, eletrodutos e bandejas, circuitos de 
alta e baixa tensão. Entendem-se circuitos de alta tensão os que tenham tensão acima 
de 1.000V.  
 
Os condutores  deverão  receber  identificação,  por meio  de  placas  de material  não  
oxidável,  não inflamável  e  não magnético,  firmemente  presa  aos mesmos,  a  serem  
colocadas  em  caixas  de  junção, chaves e onde mais de faça necessário,  inscrevendo-
se em baixo ou alto relevo o código do circuito e a tensão de serviço.  
 
Os  condutores  serão  do  tipo  cobre  com  isolamento  termoplástico  para  750V. As  
bitolas  deverão obedecer às indicações do projeto.  
 
Cabos em Dutos, Eletrodutos e Eletrocalhas  
E enfiação  de  condutores  deverá  ser  precedida  de  conveniente  limpeza  dos  dutos  
e  eletrodutos  e eletrocalhas.  
 
O lubrificante para enfiação, se necessário, deverá ser adequado à finalidade e ao tipo de 
isolamento dos condutores. E de aplicação freqüente o uso de  talco  industrial neutro, 
vaselina neutra, etc., porém é vedado o emprego de graxas.  
Emendas ou derivações de condutores só serão permitidas em caixas de junção. Não se 
admitira de forma alguma emendas dentro de eletrodutos, dutos e eletrocalhas.  
 
Na  enfiação  de  condutores,  deverão  ser  obedecidos  os  valores  de  fabricantes  sobre  
tensões mecânicas de esticamento suportável por cada condutor. Para isso, deverão ser 
utilizados dinamômetros, com controle rigoroso.  
 
As ligações dos condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão obedecer aos 
seguintes critérios:  

  - fios de seção igual ao menor que 10mm², sob pressão de parafusos;  
  - cabos cordões flexíveis de seção igual ou menor que 16mm², terão as pontas 

dos condutores previamente endurecidos com soldas de estanho;  
 -  condutores  de  seção  maior  que  os  acima  especificados  serão  ligados  por  

conectores  e terminais.   
 
Os  condutores  deverão  receber  identificação,  por meio  de  placas  de material  não  
oxidável,  não inflamável  e  não  magnético,  firmemente  presa  aos  mesmos,  a  serem  



 
 

 

colocadas  em  cisas  de  junção, chaves, e onde mais se faça necessário, inscrevendo-
se em básico ou alto relevo o código do circuito e a tensão de serviço.  
 
Após o lançamento dos cabos deverão ser realizados testes de continuidade e de curto-
circuito com emissão de relatório sobre os resultados.  
 
Cabos em Canaletas  
Os condutores deverão ser puxados fora das canaletas e depois depositados sobre as 
mesmas, para evitar raspamento do cabo nas arestas, sempre que possível.  
 
Instalação dos Quadros  
Os  quadros  embutidos  em  paredes  deverão  facear  o  revestimento  da  alvenaria  e  
deverão  ser nivelados e aprumados.  
 
Os  diferentes  quadros  de  uma  área  serão  perfeitamente  alinhados  e  dispostos  de  
forma  a  não apresentarem conjunto desordenado.  
 
Os quadros para montagem aparente serão ficados as paredes ou no piso através de 
chumbadores, em quantidades e dimensões necessárias a sua perfeita fixação.  
 
O quadro geral será confeccionado em gabinete metálico com  tampa móvel dotadas de 
fechadura, composto  de  barramento  de  cobre  eletrolítico  dimensionado  em  função  
da  corrente  máxima  de alimentação, acrescida do fator de segurança a ordem de 1,25. 
O mesmo deverá possuir barramento para conexão com malha de aterramento e 
proteção contra sobre corrente através de disjuntor termomagnético de 40A, trifásico, 
tipo NO-FUSE.  
 
Os  quadros  de  distribuição  parcial  serão  do  tipo  de  embutir  dotados  de  barramento  
de  cobre eletrolítico  composto  de  proteção  através  de  disjuntores  unipolares  
termomagnético  para  cada  circuito, conforme indicação no diagrama unifilar do projeto.  
 
Instalação das Caixas  
As caixas com equipamentos para instalação aparente deverão seguir as indicações de 
projeto.  
 
As caixas que contiverem interruptores, tomadas e congêneres deverão ser fechadas 
pelos espelhos que completam a instalação desses dispositivos.  
 
A distância entre as caixas ou conduletes foi determinada de modo a permitir, em 
qualquer tempo, fácil enfiação e desenfiação dos condutores.  
 
Instalação das Luminárias  
A  instalação  das  luminárias  será  feita  de  acordo  com  os  detalhes  indicadas  no  
projeto,  e  as indicações do Fabricante.  



 
 

 

A iluminação da quadra esportiva, será executada em refletores com lâmpadas de vapor 
de mercúrio de 400 w. 
Os refletores deverão ser das marcas: Peterco, Pirelli, Spot Lux ou Ilumina, e lâmpadas 
Philips, Osram ou Sylvânia. 
Verificar em projeto específico a posição dos refletores. 
 
SERVIÇOS DIVERSOS 
Condições Gerais  
Na  verificação  final  serão  obedecidas  as  seguintes  normas  técnicas  da  ABNT:  EB-
829/75  
 
Recebimento  de  Instalações  Prediais  de  Água  Fria  (NBR  5651);  NB-19/83  Instalações  
Prediais  de Esgotos Sanitários  (NBR 8160)  Inspeções  e Ensaios; NB-597/77 
Recebimento  de Serviços  e Obras  de Engenharia e Arquitetura (NBR 5675).  
 
Os materiais  e  equipamentos  a  serão  utilizados  na  limpeza  da  obra  serão  os  de 
melhor  qualidade possível.  
 
Os materiais serão cuidadosamente armazenados em local seco e adequado.  
 
Limpeza  
Durante todo o período de execução da obra, a área construída deverá ser mantida 
sempre limpa.  
 
Remover  devidamente  da  obra  todos  os  materiais  e  equipamentos,  assim  como  as  
peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios.  
Proceder à  remoção de  todo o entulho da obra, deixando-a completamente desimpedida 
de  todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus 
acessos.  
 
Todas  as  pavimentações,  revestimentos,  cimentados,  ladrilhos,  pedras,  azulejos,  
vidros,  aparelhos sanitários,  etc.,  serão  abundante  e  cuidadosamente  lavados,  de  
modo  a  não  serem  danificadas  outras partes da obra por estes serviços de limpeza.  
As pavimentações, após a limpeza deverão ser enceradas.  
 
Tomar particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 
endurecida das superfícies.  
 
Remover cuidadosamente  todas as manchas e salpicos de  tinta de  todas as partes e 
componentes da edificação,  dando-se  especial  atenção  à  limpeza  de  vidros,  
ferragens,  esquadrias,  luminárias  e  peças  e metais sanitários.  
 
Serão  demolidas,  com  remoção,  todas  as  instalações  provisórias,  inclusive  restos  
de  materiais excedentes.  
 



 
 

 

Verificação Final  
Será  procedida  cuidadosa  verificação,  por  parte  da  FISCALIZAÇÃO,  das  perfeitas  
condições  de funcionamento  e  segurança  de  todas  as  instalações  de  água,  esgotos,  
águas  pluviais,  bombas  elétricas, aparelhos sanitários, equipamentos diversos, 
ferragens, etc.  
 
Para  assegurar  a  entrega  da  edificação  em  perfeito  estado,  a  CONTRATADA  
executará  todos  os arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO 
determinar. 
 
19.0 - DIVERSOS: 
Após o término dos serviços acima especificados, deverá ser realizada uma limpeza 
geral, a qual inclui também à limpeza do canteiro de obra. A edificação deverá ser deixada 
em condições de pronta utilização. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº. _____________ 
 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_______________________, E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA __________________, QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

 
PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, através da Secretaria de _____________, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede a ___________________, Centro, ACOPIARA, Ceará, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________________, neste ato representado pelo (a) 
Secretário(a) de ________________, Sr.(a)  _________________, portador(a) do CPF nº. 
______________, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
______________________, com sede à __________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
_________________, inscrita no CREA/CAU nº _______________, representada por 
___________________, portador(a) CPF nº. _________________________, e pelo Responsável 
Técnico Sr.(a) _____________________, inscrita no CREA/CAU nº ____________, ao fim assinado, 
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº. ______________, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 14.133/2021 
de 1º de abril de 2021, e suas alterações posteriores, supletivamente pelos princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______________, disposições 
da Lei Federal 14.133/2021 nos seus artigos 82 ao 86, Regulamentos Municipais, Lei nº 8.078, 
de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar 
nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o 
título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, 
pelas disposições estabelecidas no termo de referência. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE EQUIPAMENTO PÚBLICO (CITAR EQUIPAMENTO), DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ___________________________________, DE ACORDO 
COM A TABELA SEINFRA E SINAPI VIGENTE (AMBAS COM DESONERAÇÃO), CONFORME 
PROJETO BÁSICO EM ANEXO A ESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL.  
 



 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 
valor de R$ ______________ (________________________), com percentual de desconto de _____ 
(_____)%, sujeito as incidências tributárias normais.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, 
correrão por conta da dotação orçamentária nº: ______________________________ - 
__________________________; elemento de despesa: _______________________ - 
__________________________, sub elemento de despesa: _________________ - 
____________________, fonte de recursos: _________________________, consignado no Orçamento 
Municipal de 20__. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1- O Contrato terá prazo de execução de ______ (____________) dias e, de vigência até 
___________________, após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos no art. 107 e incisos da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.  
5.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas 
condições propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização e Gerência de obras da Prefeitura Municipal de ______________. 
5.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da 
Prefeitura Municipal de __________________, até 30 (trinta) dias antes da data do término do 
prazo contratual. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal 
de __________________, não serão considerados como inadimplemento contratual. Deverão 
também constar no livro de ocorrência da obra. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 



 
 

 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
6.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 
6.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da 
Lei Federal 14.133/2021. 
6.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
8.1. Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e 
critérios constantes no PROJETO BÁSICO, ao qual fará parte integrante ao instrumento 
contratual. 
8.2. As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas 
a primeira e a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e 
encerramento do contrato, respectivamente. Os serviços contratados e executados 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7


 
 

 

deverão ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de ACOPIARA designada 
pelo setor de Engenharia, através de medições parciais, mensais e/ou final, realizadas de 
acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de 
medição, a respectiva memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço 
parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos executados no período e o 
acumulado, relatório com fotografias das partes executadas mostrando o progresso em 
relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, justificativa 
técnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência, 
e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, 
rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como 
ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo 
cadastro do mês anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de ACOPIARA, sob pena de 
não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II - Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação 
estabelecida no cronograma físico do Contrato para o período de 01 (um) mês.  
III - Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês 
seguinte, mediante justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA. Caso a justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas, 
“DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Edital. 
8.3. A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da 
Matrícula CEI da obra concluída.  
8.4. A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
I- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - 
TRPO; 
II-Boletim de medição; 
III-Memória de cálculo; 
IV- Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da 
contratada e pelo gerente da área, e responsável técnico da contratada. 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro 
fiscal, gerente da área e responsável técnico da contratada;  
VI - Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente 
da área, responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII - Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída.  
8.5. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não 
discriminados na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do 
Contrato.  
8.6. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos 
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos 
estabelecidos nos documentos da licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro.  
8.7. Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço 
emitida pela gerência de Obras da PMA, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente 
no País, através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-
Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo 



 
 

 

previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação 
dos seguintes documentos:  
I-Notas Fiscais de Serviços/Fatura;  
II- Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência 
vencida;  
III- Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade 
Social, FGTS, e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário);  
IV- Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e 
trabalhistas pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por 
necessário ou conveniente exigi-los. 
8.8. A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela 
CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, 
preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na 
fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito 
em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja 
efetuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou 
ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.  
8.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação 
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se 
então, apenas o saldo, se houver. 
8.10. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme 
legislação.  
8.11. Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em 
decorrência de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.  
8.12. Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta 
vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos 
setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a 
reajustamento de preço.  
8.13. A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela 
entidade profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e 
serviços, comprovando o registro do Contrato naquele Conselho.  
8.14. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno 
direito, quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela 
CONTRATADA junto ao Banco/Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de 
pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências 
bancárias.  



 
 

 

8.15.A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme o entendimento do STF 
consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado à 
verificação caso a caso.  

8.16.O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa 
causa, quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, 
inclusive àquelas atinentes à segurança e saúde do trabalho.  

8.17. Serviços Extras:  
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo 
executados, cujos preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa 
vencedora;  
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados 
mediante acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133/2021. 
8.18.O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Prefeitura Municipal de ACOPIARA, para este fim. 
8.19. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo de Obra – TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item “a” 
deste subitem, deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, 
considerando testes de estanqueidade por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo 
os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, será 
procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente 
designada pela Prefeitura Municipal de ACOPIARA.  
8.20. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante 
apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no 
contrato. 
8.21. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de 
Entrega e Recebimento Definitivo – TRDO e após os testes de operação de todas as 
unidades construídas, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou 
construtivo. 
8.22. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, 
as disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
 
 



 
 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DO CONTRATO 
9.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de 
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 
disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais. 
9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até 
o máximo de 2% (dois por cento). 
9.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas 
conforme dispõem o inciso I do art. 137 da Lei n°. 14.133, de 2021. 
9.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da Lei n° 14.133, 
de 2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual 
à diferença entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor 
da correspondente proposta. 
9.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual. 
9.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
9.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
9.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 
9.6.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
9.6.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 
Contratada. 
9.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior. 
9.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito 
em qualquer agência do informado pela CONTRATANTE, na conta corrente própria (conta 
garantia), de deposito em caução. 
9.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
9.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
9.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
9.13. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
9.13.1. Caso fortuito ou força maior; 



 
 

 

9.13.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
9.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela CONTRATANTE; 
9.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
9.13.5. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 
não as previstas neste item. 
9.14. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, 
de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SUBCONTRATAÇÕES 
10.1. A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, e, mediante prévia e 
expressa autorização, o contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem 
prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades 
que não constituem o escopo principal do objeto e os itens exigidos para comprovação 
técnica operacional ou profissional até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), 
desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 
10.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como 
requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que 
comprovassem execução de serviço com características semelhantes. 
10.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 
10.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte da CONTRATANTE, com 
parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços. 
10.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de 
prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) 
subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para 
habilitação nesta licitação. 
10.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 
10.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre 
seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados 
ou ocupantes de cargo comissionado no Município de ACOPIARA. 
10.8. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o 
Município de ACOPIARA e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de 
nenhuma espécie entre o Município e a subcontratada, inclusive no que seja pertinente ao 
pagamento direto a subcontratada. 
10.9. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única 
responsável perante o Município de ACOPIARA, mesmo que tenha havido apresentação de 



 
 

 

empresa a ser subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes desta 
licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO 
11.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação 
da proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional 
da Construção Civil - INCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", 
editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
11.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
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R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

          Io=         Índice inicial–correspondente ao mês da entrega da proposta; 
          I =         Índice final–correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
  

11.3-A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação 
da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da 
fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 
(doze) meses. 
11.4 - A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da 
proposta de preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Fornecer à Contratada a “Ordem de Início dos Serviços” que será expedida pela 
Secretaria Demandante. 
12.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
12.3. Tomar ciência e vistar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela 
Contratada, tomando todas as providências decorrentes. 
12.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
12.5. Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a 
classificação de qualidade estabelecidas nas especificações dos projetos. 
12.6. Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços executados, nos termos 
do presente instrumento. 
12.7. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos deste edital. 
12.8. A CONTRATANTE fornecerá os projetos executivos com todos os elementos técnicos 
necessários para a execução da obra. 
12.9. Facilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo 
informações técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, 
observações que se fizerem necessário. 



 
 

 

12.10. Fiscalizará o andamento da construção da obra através dos profissionais da equipe 
de engenharia, avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 
12.11.O município de ACOPIARA, através da Secretaria Demandante, reserva-se o direito de 
não receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus anexos, podendo aplicar 
o disposto neste instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Admitir-se-á a substituição do 
responsável técnico, durante a execução contratual, por outro de experiência equivalente 
ou superior, mediante prévia aprovação do Departamento de Engenharia. 
13.2. Averbação de seu registro no CREA-CE, na hipótese de o engenheiro ser de outra 
região. 
13.3. Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do 
Contrato no CREA, conforme determina a Resolução do CONFEA nº 425/98. 
13.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 
13.5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 
limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
13.6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial 
Descritivo. 
13.7 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, 
bem como um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
13.8. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de 
Ocorrências. 
13.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 
13.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pela fiscalização da Secretaria 
Demandante. 
13.10.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o 
valor correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 
13.10.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da 
obrigação constituirá uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo 
Contratante. 



 
 

 

13.11. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pelo controle do meio ambiente. 
13.12. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos 
ao Contratante ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
13.13. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 
(um) dia, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
13.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus 
prepostos, garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 
aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 
13.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
13.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato.  
13.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
13.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 
atividade de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos 
prazos determinados por lei. 
13.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
13.20. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que 
porventura necessite utilizar. 
13.21. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 
especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de 
higiene, segurança e normas da ABNT. 
13.22. Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de 
trabalho, bem como adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão-de-
obra. 
13.23. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene 
e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, 
quando necessário, os EPI’s básicos de segurança. A não observância deste item implicará 
na imposição da penalidade prevista neste contrato. 
13.24. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
13.25. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos 
apropriados. 
13.26. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de 
encargos da SINAPI, DER, SOP, SEINFRA/CE, DENTRE OUTROS, com fornecimento de 
material, EPI's, equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações 
dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 
13.27. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a 
operários bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 



 
 

 

13.28. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos serviços, 
placa de identificação. 
13.29. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas 
penalidades previstas na cláusula deste instrumento contratual. 
13.30. Tomar as providências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia 
elétrica, água e saneamento para ligações provisórias e definitivas. 
13.31. Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, cópia do 
comprovante de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do 
FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes 
no arquivo SEFIP, devendo tudo ser juntado no Processo administrativo epigrafado. 
13.32. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene 
do trabalho e, em especial, as NR-1 – DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 – EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 –MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
13.33. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria 
Demandante. 
13.34. Deverá ser entregue ao final da obra “as built” de todas as instalações executadas. 
13.35. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
13.36. Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 
13.37. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao 
Setor de Engenharia para a devida aprovação e anuência. 
13.38. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que 
originou este contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, que rege esta contratação. 
13.39. Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 
13.40. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com 
fornecimento de material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas 
no contrato e memorial descritivo de execução. 
13.41. A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está 
delegar, após a conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações 
referentes a especificações de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
13.42. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 
validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que:  
a)der causa à inexecução parcial do contrato;  
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c)der causa à inexecução total do contrato;  



 
 

 

d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e)não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
f)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i)fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
14.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
14.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
14.2.4. Multa:  
14.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
14.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega 
seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, 
sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega 
dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
14.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato.  
14.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º).  
14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º).  



 
 

 

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a)a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b)as peculiaridades do caso concreto;  
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d)os danos que dela provierem para o Contratante;  
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
15.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 
14.133/2021;  
15.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 03 (três) meses;  
15.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  



 
 

 

15.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos;  
15.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental.  
15.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4 observarão 
as seguintes disposições:  
15.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
15.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
16.1. Para execução do presente instrumento a Contratante e a Contratada deverão 
observar o disposto na Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420/2015. 18.2. 
Fica vedado as partes signatárias deste instrumento oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada 
a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma e observando sempre a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 



 
 

 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
17.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
14.133/2021 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 03 (três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
17.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 17.2. Observarão 
as seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei 14.133/2021. 
17.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
17.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo. 



 
 

 

17.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- pagamento do custo da desmobilização. 
17.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas. 
17.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 17.3, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do secretário(a) municipal competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
18.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa 
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
18.1.1. Devolução da garantia (se for o caso);  
18.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
18.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.  
18.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada 
por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, as seguintes consequências:  
18.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração;  
18.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA NULIDADE CONTRATUAL 
19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
19.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do objeto do contrato;  



 
 

 

19.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na 
fruição dos benefícios do objeto do contrato;  
19.4. Motivação social e ambiental do contrato;  
19.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
19.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
19.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
19.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 
dos indícios de irregularidades apontados;  
19.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das 
obras ou das parcelas envolvidas;  
19.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
19.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  
19.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
19.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 
meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
da aplicação de penalidades cabíveis.  
19.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará 
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.  
19.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
aplicação das penalidades cabíveis.  
19.16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será 
promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.  
19.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem 
a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 
vincendas no exercício em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e 
de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 
 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em 
momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) 
meses, prorrogável uma única vez. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
20.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem 
confiados, em especial quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais 
para consecução dos fins a que se propõe o presente contrato com comprometimento na 
proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e do livre 



 
 

 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento destes 
dados em meios físicos e digitais. 
20.2. Para efeitos legais, o Município de Acopiara, figura na qualidade de Controlador dos 
dados quando fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como 
Operador dos dados. Em relação aos dados próprios de suas atividades e tratamento, a 
Contratada será a Controladora destes. 
20.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará à Contratada, seus empregados 
e prepostos na obrigação de sigilo, cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, 
em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 
manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter 
acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas 
consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, 
sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da LGPD.  
20.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do Município, com a 
responsabilização da Contratada na obtenção do consentimento dos titulares (salvo nos 
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só 
poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em 
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins, não afastadas 
as penalidades aplicáveis nos termos da LGPD. 
20.5. A Contratada deverá fornecer conhecimento formal aos seus empregados e 
prepostos das obrigações, deveres, sanções e condições acordadas neste item, inclusive 
no tocante à Política de Privacidade do Município, cujos princípios deverão ser aplicados à 
coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata este item.  
20.6. A LGPD permite a conservação dos dados pessoais tratados e operados pela 
Contratada após a finalização do tratamento para o qual foram coletados nos casos 
listados a seguir, no mais, estes deverão ser eliminados: 
a) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Controlador; 
b) Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 
dados pessoais;  
c) Uso exclusivo do Controlador, sendo vedado o seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados. 
20.7. A Contratada cooperará com o Município no cumprimento das obrigações referentes 
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais legislações e 
regulamentações do tema em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações dos órgãos de controle administrativo em geral.  
20.8. O Encarregado de dados indicado pela Contratada manterá contato formal com o 
Encarregado de dados pelo contrato indicado pelo Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de 
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes.  
20.9. Para casos considerados omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que 
forem confiados à Contratada, e não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, 



 
 

 

deverão ser submetidos ao setor responsável no Município para que decida previamente 
sobre a questão.  
20.10. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido no 
Termo de Referência e também de acordo com o que dispõe a seção III, Cap. VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ACOPIARA - CE, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o 
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) 
testemunhas idôneas que também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 
 
 
ACOPIARA - CE, ____ de _______________ de _____. 
 
 
__________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
___________________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.  _____________________________________________ 
CPF N.º _________________________ 

 
2.  ___________________________________________________ 
CPF N.º _________________________ 

 
 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____________ 

 
A empresa ________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, com 
sede _______________________, declara, sob as penas da lei, que atenderá às 
exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação 
técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 
 
        ________________, ______ de _________________ de 20__ 

 
 
 

___________________________________________________________ 
(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º __________________ 
 
 
A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ n.º 
_______________, com sede _______________________, declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
             ________________, ______ de _________________ de 20__. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 

A empresa __________________, CNPJ nº. _______________________, com sede 
_____________________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º ___________________ sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 

____________, ______ de _________________ de 20__. 
 
 
 

__________________________________________ 
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 
 
OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde 
que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 
 
 
A empresa __________________, CNPJ n.º _______________________, com sede 
_____________________________, Declaro (amos) para todos os fins  de direito , 
especificamente  para participação  de licitação na modalidade  de pregão, 
que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno  
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar  nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
 

____________, ___ de _________________ de 20__. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO VII (*) 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 
 
Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________ e 
CPF nº _________________, residente e domiciliado(a) à _________________, 
ocupante do cargo de __________________, da empresa ____________________, 
inscrita com o CNPJ nº ________________________, com sede à 
_________________________,  declaro para os devidos fins que não tenho nenhum 
vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA. 
 
 
 

______________, ____ de ______ de 20____ 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o 
caso. 
 
  



 
 

 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 
Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________, como 
representante devidamente constituído da empresa ______________________________, inscrita 
com o CNPJ nº ________________________, com sede à _________________________, declaro, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de 
nº _______________, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______________, 
quanto a participar ou não da referida licitação;  
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
_______________, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº 
_______________, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
_______________, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante de _______________________ (Órgão licitante) antes da 
abertura oficial das propostas; e, 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
 
                    ____________, ___ de _________________ de 20__.   
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________________ 
 
 
Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________ e 
CPF nº _________________, residente e domiciliado(a) à _________________, 
ocupante do cargo de __________________, da empresa ____________________, 
inscrita com o CNPJ nº ________________________, com sede à 
_________________________, declaro para os devidos fins que tenho toda 
documentação apresentada neste certame está em conformidade com art. 63, 
I, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 
 
 
 
______________, ____ de ______ de 20____ 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS (LGPD) - LEI Nº 13.709/2018 

 
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em 
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento 
contratual.  
 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados 
em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.  
 
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), o município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos 
dados pessoais dos representantes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, 
endereço eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação.  
 
5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo município.  
 
6. A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o município, bem como adotar 
as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
 

______________, ____ de ______ de 20____. 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 
 



 
 

 

 

ANEXO XI  
DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________________________ 
 
 
Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, 
e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais 
e equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes 
cadastrados na Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou órgão 
similar e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer 
a referida licitação. 

 
 

______________, ____ de ______ de 20____ 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO XII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______________________-__________ 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de _________________ 
 

PREÂMBULO 
 
Aos ___ dias do mês de ________ de 20__, na sala de Licitações e Contratos, foi lavrada a 
presente Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico Nº _______________ do respectivo 
resultado homologado, que vai assinada pelo Gerenciador do ARP, Sr.(a) 
_________________________, Secretário(a) de ______________, portador(a) do RG nº 
________________ e CPF nº __________________, e pelos representantes legais dos detentores 
do Registro de Preços, Sr.(s) ______________, representantes legal(is) das empresa(s) 
_________________________________, inscrita(s) com o CNPJ nº _____________________, todos 
qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP 
Nº ___________________-______________,  e nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Federal nº 14.770/2023, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei 
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento 
administrativo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DO VALOR 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL 
contratação  para 
____________________________________________________________________________, de acordo com 
o Anexo I – Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital de 
Pregão eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com 
as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar 
e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com 
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.  
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o valor global de R$ _________ 
(_________________________________), com percentual de desconto de % ___________ 
(_____________) pontos percentuais, sujeito as incidências tributárias normais, distribuídos 
da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA). 
 



 
 

 

 
Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à 
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade 
ao artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Secretária de ________________ o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no 
seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das 
Legislações Federais vigentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos 
com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do 
Contrato, a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo 
estabelecido pelos órgãos participantes. 
 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, 
ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
 
Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a 
comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser 
mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 
responsabilidades constantes nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de 
Preços. 
 
Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e 
administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas. 
 
Parágrafo Segundo – Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são 
conferidas conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento. 
 
Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a: 



 
 

 

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) 
do SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados 
nesta Ata, durante a sua vigência.  
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas 
quantidades indicadas pelo participante do Sistema de Registro de Preços.  
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Acopiara 
sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).  
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas contado da sua notificação. 
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;  
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), 
contados da sua notificação; 
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido 
pela Administração; 
 l) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, 
da CLT, e na Portaria Nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene 
do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias 
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a 
este instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de 
mercado. 
 
 
 



 
 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional 
da Construção Civil - INCC, COLUNA 35, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", 
editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 
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, onde: 

 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

          Io=         Índice inicial–correspondente ao mês da entrega da proposta; 
          I =         Índice final–correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
  

A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da 
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da 
fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 
(doze) meses. 
 
A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta 
de preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas 
situações previstas na legalidade da legislação vigente para estes atos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria 
Gestora do Contrato e os participantes/interessados (fornecedores). 
 
Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o 
prazo estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá 
o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no 
instrumento contratual. 
 
Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais 
fornecedores. 
 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas no edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS  
1. Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e 
critérios constantes no PROJETO BÁSICO, ao qual fará parte integrante ao instrumento 
contratual. 
2. As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a 
primeira e a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento 
do contrato, respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser 
aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de ACOPIARA designada pelo setor de 
Engenharia, através de medições parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com 
os termos a seguir estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de 
medição, a respectiva memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço 
parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos executados no período e o 
acumulado, relatório com fotografias das partes executadas mostrando o progresso em 
relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, justificativa 
técnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência, 
e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, 
rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como 
ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo 
cadastro do mês anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de ACOPIARA, sob pena de 
não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II - Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação 
estabelecida no cronograma físico do Contrato para o período de 01 (um) mês.  
III - Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês 
seguinte, mediante justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de 
ACOPIARA. Caso a justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas, 
“DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” do Edital. 
3. A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da 
Matrícula CEI da obra concluída.  
4. A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
I- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - 
TRPO; 
II-Boletim de medição; 
III-Memória de cálculo; 
IV- Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da 
contratada e pelo gerente da área, e responsável técnico da contratada. 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro 
fiscal, gerente da área e responsável técnico da contratada;  



 
 

 

VI - Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente 
da área, responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII - Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída.  
5. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não 
discriminados na Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do 
Contrato.  
6. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos 
serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos 
estabelecidos nos documentos da licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro.  
7. Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço 
emitida pela gerência de Obras da PMA, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente 
no País, através de ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-
Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo 
previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação 
dos seguintes documentos:  
I-Notas Fiscais de Serviços/Fatura;  
II- Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência 
vencida;  
III- Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade 
Social, FGTS, e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705/94-Plenário);  
IV- Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e 
trabalhistas pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por 
necessário ou conveniente exigi-los. 
8. A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela 
CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, 
preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na 
fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito 
em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja 
efetuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou 
ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.  
9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação 
pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se 
então, apenas o saldo, se houver. 
10. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos 
efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme 
legislação.  
11. Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa 
de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em 
decorrência de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.  
12. Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta 
vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos 



 
 

 

setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a 
reajustamento de preço.  
13. A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela 
entidade profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e 
serviços, comprovando o registro do Contrato naquele Conselho.  
14. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, 
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela 
CONTRATADA junto ao Banco/Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de 
pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências 
bancárias.  
15.A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme o entendimento do STF 
consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado à 
verificação caso a caso.  
16.O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, 
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, 
inclusive àquelas atinentes à segurança e saúde do trabalho.  
17. Serviços Extras:  
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo 
executados, cujos preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa 
vencedora;  
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados 
mediante acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133/2021. 
18.O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela 
Prefeitura Municipal de ACOPIARA, para este fim. 
19. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo de Obra – TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item “a” 
deste subitem, deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, 
considerando testes de estanqueidade por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo 
os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, será 
procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente 
designada pela Prefeitura Municipal de ACOPIARA.  
20. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante 
apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no 
contrato. 



 
 

 

21. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de 
Entrega e Recebimento Definitivo – TRDO e após os testes de operação de todas as 
unidades construídas, caso não se constate nenhum problema operacional e/ou 
construtivo. 
22. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, 
as disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a)der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
4. Multa:  
4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, 
sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega 
dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     



 
 

 

4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato.  
4.4.  O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).  
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º).  
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).  
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 



 
 

 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161).  
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do 
Município de Acopiara, a ser informada da lavratura do contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Aplica-se a esta ARP nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
O extrato da presente A R P  será publicado no Quadro de Avisos e  e m  D i á r i o  
o f i c i a l , nos termos do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do município de Acopiara, para conhecer das questões relacionadas com 
a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS SIGNATÁRIOS 
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 
 
Acopiara (CE), _____ de ________________ de 20__. 
 
 
_____________________________________ 
Secretaria __________________ 
Gestor da Ata de Registro de Preços 
Prefeitura Municipal de Acopiara 
CONTRATANTE 
 
___________________________________ 
Nome do Representante 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
01. ________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 
02. _________________________________________ 
Nome: 
CPF/MF: 



 
 

 

ANEXO XIII 
 

     MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 

ITEM TIPO RISCO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO RESPONSABILIDADE 

01 
AUMENTO DE PREÇO DOS INSUMOS 

DESPROPORCIONAIS 
PERDA DA LUCRATIVIDADE PERFORMANCE DO 

FLUXO DE CAIXA 
AUMENTO DOS CUSTOS 

REAJUSTAMENTO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO 

CONTRATANTE, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE NOTAS FISCAIS E 

ANÁLISE DO CONTRATO 
COMO UM TODO 

02 CONSTRUÇÃO/MONTAGE M/ IMPLANTAÇÃO 

OCORRÊNCIA DE EVENTOS NA CONSTRUÇÃO 
QUE IMPEÇAM O CUMPRIMENTO DO PRAZO OU 

QUE AUMENTEM OS 
CUSTOS 

ATRASO NO 
CRONOGRAMA 

SEGURO RISCO DE 
ENGENHARIA 

CONTRATADA 

03 GEOTÉCNICO 

RISCO DE ACRÉSCIMOS NOS VOLUMES DE 
ESCAVAÇÃO, NECESSIDADE DE TRATAMENTOS 
ESPECIAIS COM MAIOR CONSUMO DE AÇO OU 

CONCRETO OU MUDANÇA NA TÉCNICA 
PREVISTA 

ATRASO NO CRONOGRAMA 
REMUNERAÇÃO DO RISCO BASEADA 

NA AVALIAÇÃO 
QUANTITATIVA 

CONTRATADA 

   AUMENTO DOS CUSTOS SEGURO RISCO DE ENGENHARIA  

04 GEOTÉCNICO 
ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS PARA 

ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES; AUMENTO DO 
COMPRIMENTO OU VOLUME DAS FUNDAÇÕE 

ATRASO NO CRONOGRAMA 
REMUNERAÇÃO DO RISCO BASEADA 

NA AVALIAÇÃO 
QUANTITATIVA 

CONTRATADA 

   
AUMENTO DOS 

CUSTOS 
SEGURO RISCO DE 

ENGENHARIA 
 

05 
OBSOLÊNCIA TECNOLÓGICA, FALTA 

DE INOVAÇÃO TÉCNICO OU 
DEFICIÊNCIA DE EQUIPAMENTOS 

CONTRATADO NÃO CONSEGUE ATINGIR OS 
REQUISITOS DE QUALIDADE PREVISTOS NO 

PROJETO BÁSICO 
RETRABALHO SEGURO DE PERFORMANCE CONTRATADA 

   
AUMENTO DE 

PRAZO 
  

   
AUMENTO DE 

CUSTO 
SEGURO RISCO DE 

ENGENHARIA 
 

06 
MODIFICAÇÕES DAS ESPECIFICAÇÕES 

DE SERVIÇO 

A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ MODIFICAR 
ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇO, MODIFICAR OU 

AMPLIAR O ESCOPO 

ATRASO NO 
CRONOGRAMA 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO POR MEIO DE ADITIVO 

CONTRATUAL 
(EXCEPCIONAL) 

CONTRATANTE 

   AUMENTO DE CUSTOS   

07 CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

SITUAÇÕES DE OBRA QUE CONFIGUREMCASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR COMO 

ENXURRADAS, ESCORREGAMENTOS, 
DESABAMENTOS, ALAGAMENTOS, INCÊNDIOS 

NATURAIS, PERDAS DE 
CIMBRAMENTOS 

ATRASO NO 
CRONOGRAMA 

SEGURO RISCO DE 
ENGENHARIA 

CONTRATADA 

   AUMENTO DE CUSTOS REMUNERAÇÃO DO RISCO  

08 GEOTÉCNICO 
CONDIÇÕES DO SUBSOLO E INTERFERÊNCIAS 

EXISTENTES 
AUMENTO DE CUSTOS 

REALIZAÇÃO DE ENSAIOS 
GEOFÍSICOS PARA MAPEAMENTO 
DAS POSSÍVEIS INTERFERÊNCIAS 
SUBTERRÂNEAS PREVIAMENTE A 

EXECUÇÃO 
DE QUALQUER ATIVIDADE. 

CONTRATADA 

09 ESTRUTURAL CONDIÇÕES DA ESTRUTURA EXISTENTE 
ATRASO NO 

CRONOGRAMA 

COMO SE TRATA DE OBRA DE 
REFORMA, MESMO QUE TENHAM 

SIDO REALIZADOS ESTUDOS 
TÉCNICOS POR AMBAS PARTES, O 

RISCO DEVERÁ SER ASSUMIDO 
PELA CONTRATANTE ATRAVÉS DE 

TERMO ADITIVO, MEDIANTE 
NOVOS ESTUDOS. 

CONTRATANTE 

   AUMENTO DE CUSTOS   

10 METEOROLÓGICO 
PERÍODOS DE CHUVA DENTRO DA 

PREVISIBILIDADE LOCAL 
ATRASO CRONOGRAMA 

VERIFICAÇÃO PRÉVIA DAS 
INSTITUIÇÕES DETÉM 

INFORMAÇÕES DE PREVISIBILIDADE 
DE CLIMA; 

ELABORAÇÃO DE 

CONTRATADA 



 
 

 

 

 


